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BOLETIM DE SERVIÇO

Edição nº 11/2023 (01/11/2023 a 30/11/2023)

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965,
de 05/05/1966, é instrumento utilizado para
publicizar os atos oficiais e administrativos no
âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT),
atendendo ao princípio da publicidade,
prescrito no art. 37 da Constituição Federal.
Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos
rotineiros do IFMT – Campus Alta Floresta.

Os atos administrativos constantes neste
Boletim que já tenham sido publicados no
Diário Oficial da União (DOU) estão divulgados
apenas para fins informativos e não
substituem as publicações anteriormente
feitas, dessa forma, os efeitos legais dos
referidos atos permanecem vinculados à
publicação realizada no Diário Oficial da União.

O conteúdo dos textos normativos publicados
neste boletim é de responsabilidade das
respectivas áreas produtoras dos documentos.

Alta Floresta-MT, 01 de dezembro de 2023.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 157/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de

20.04.2021, e considerando o Edital nº 207/2023 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT -  de afastamento integral para participação em

programa de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) ou pós-doutorado, no país ou no exterior 2024;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados,  para compor a Comissão Especial de Avaliação dos Processos do Edital n°

207/2023 -  Seleção de servidores candidatos ao afastamento integral para pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) ou pós

doutorado, deste IFMT - Campus Alta Floresta.

Representante da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - FRANCIS MARLA BARBOSA DA SILVA SANTANA - Matrícula

SIAPE nº 1248127;

Representante do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão – TAIS DA SILVA ROSA MAIA - Matrícula SIAPE nº

2386379;

Representante do Departamento de Administração – INDIANARA CRISTINY FRANCO RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº

1007323;

Representante da Coordenação de Pesquisa e Inovação –  NATALIA RAMOS BATISTA CHAVES  - Matrícula SIAPE nº

3133464;

Representante da Comissão Interna de Supervisão - CIS - THAQUIANA SALOMÃO MACHADO - Matrícula SIAPE nº 2114947;

Representante Núcleo Permanente de Pessoal Docente – MARCELO LUIZ DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 1961228.

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 07:37:20.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 31/10/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

604615
235af244ab

PORTARIA 157/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023





Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 158/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº 268/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão Permanente de

Avaliação e Desfazimento de Bens Patrimoniais deste IFMT - Campus Alta Floresta:

Helen Vanessa Peixoto Costa - Matrícula SIAPE nº 1000689;

Marcos Luiz Peixoto Costa Junior  - Matrícula SIAPE nº 11163341;

Kleyton Willian Tressoldi Minas - Matrícula SIAPE nº 3329526.

II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

                        IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 12:16:29.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605369
71ff4b7368

PORTARIA 158/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 159/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº232/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152, de

Titular da fiscalização e supervisionamento da execução do contrato nº 02/2019, Processo nº 23747.000045.2019- 74, firmado entre o IFMT –

Campus Alta Floresta e a empresa Agência AEROTUR LTDA, CNPJ 08.030.124/0001-21, referente à Contratação de Serviços de

Agenciamento de Viagens Aéreas para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta.

II - Designar a servidora TAYSA DA SILVA REIS , Matrícula SIAPE nº 3358578, como Titular para fiscalizar e supervisionar a

execução do contrato nº 02/2019, Processo nº 23747.000045.2019- 74, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa Agência

AEROTUR LTDA, CNPJ 08.030.124/0001-21, referente à Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas para atender ao IFMT

– Campus Alta Floresta.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 12:16:42.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605273
949e87e314

PORTARIA 159/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 160/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº232/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152, de

Titular da fiscalização e supervisionamento da execução do contrato nº 04/2019, Processo nº 23747.000227.2019-45, firmado entre o IFMT –

Campus Alta Floresta e a empresa ECOS TURISMO LTDA, CNPJ 06.157.430/0001-06, referente à Contratação de Serviços de Agenciamento

de Viagens Terrestres para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta.

II - Designar a servidora TAYSA DA SILVA REIS , Matrícula SIAPE nº 3358578, como Titular para fiscalizar e supervisionar a

execução do contrato nº 04/2019, Processo nº 23747.000227.2019-45, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa ECOS

TURISMO LTDA, CNPJ 06.157.430/0001-06, referente à Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens Terrestres para atender ao

IFMT – Campus Alta Floresta.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 12:16:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605265
cfcaee2764

PORTARIA 160/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 161/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº232/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152, de

Titular da fiscalização e supervisionamento da execução do contrato nº 01/2019, Processo nº 23747.000038.2019-72, firmado entre o IFMT –

Campus Alta Floresta e a empresa SEGUROS SURA S.A., CNPJ 33.065.699/0001-27, referente à Contratação de Serviços de Seguro

Estudantil para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta.

II - Designar a servidora TAYSA DA SILVA REIS , Matrícula SIAPE nº 3358578, como Titular para fiscalizar e supervisionar a

execução do contrato nº 01/2019, Processo nº 23747.000038.2019-72, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa SEGUROS

SURA S.A., CNPJ 33.065.699/0001-27, referente à Contratação de Serviços de Seguro Estudantil para atender ao IFMT – Campus Alta

Floresta.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

                        IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 12:17:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605257
42601808bc

PORTARIA 161/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 162/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº232/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152, de

Titular da fiscalização e supervisionamento da execução do contrato nº 12/2019, Processo nº 23195.000625.2019-55, firmado entre o IFMT –

Campus Alta Floresta e a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, referente a Contratação de

empresa para prestação de serviços de intermediação, administração e implantação de um sistema informatizado e integrado, com utilização de

cartão magnético ou microprocessado de gerenciamento de frota de veículos, para o gerenciamento da prestação de serviços de abastecimento,

manutenção preventiva e corretiva e lavagem dos veículos e os serviços de guincho, incluindo o fornecimento de peças, acessórios e mão de

obra, por meio de rede credenciada para uso de veículos oficiais do IFMT – Campus Alta Floresta.

II - Designar a servidora TAYSA DA SILVA REIS , Matrícula SIAPE nº 3358578, como Titular para fiscalizar e supervisionar a

execução do contrato nº 12/2019, Processo nº 23195.000625.2019-55, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, referente a Contratação de empresa para prestação de serviços de

intermediação, administração e implantação de um sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético ou microprocessado

de gerenciamento de frota de veículos, para o gerenciamento da prestação de serviços de abastecimento, manutenção preventiva e corretiva e

lavagem dos veículos e os serviços de guincho, incluindo o fornecimento de peças, acessórios e mão de obra, por meio de rede credenciada

para uso de veículos oficiais do IFMT – Campus Alta Floresta.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

                        IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 12:17:21.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605249
a4a0db6003

PORTARIA 162/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 163/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, alterando a composição da Comissão de Avaliação Especial/CAE , a fim de

proceder a Avaliação do Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste IFMT –

Campus Alta Floresta, nos termos do § 1º do artigo 20º da Lei nº 8.112/1990 e dos artigos 4º e 28º da Resolução nº 048/2012/CONSUP/IFMT:

Servidor em Estágio Probatório:

Gabriel Saraiva da Rocha

Comissão Avaliadora:

RENATA CRISTINA DOS SANTOS – Matrícula SIAPE n° 2158197– Chefe Imediato;

INDIANARA CRISTINY FRANCO RODRIGUES - Matrícula SIAPE n° 2958956 – Membro da Carreira;

THAQUIANA SALOMÃO MACHADO– Matrícula SIAPE nº 2114947 - Membro da CIS.

II - Tornar sem efeito a Portaria nº101/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 14/08/2023

III – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 01/11/2023 12:17:34.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605482
8e1a5e1de8

PORTARIA 163/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 164/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 6 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, e considerando o Ofício n° 269/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os  servidores abaixo relacionados,  para compor a Comissão responsável pelos Encargos Docentes do período

letivo 2024/1 no âmbito deste IFMT – Campus Alta Floresta, nos termos do Capítulo II, Art. 5° do Regulamento de Atribuição de Aulas.

NÚCLEO REPRESENTANTE
MATRÍCULA

SIAPE

Administração Romário Rocha Souza 1089055

Agronomia Maria Maiara Cazotti Tanure 111585

Artes Naiane Silva Gonçalves 3305940

Ciências Biológicas Marcelo Alexandre Bruno 1073091

Ciências Contábeis Ednei Isidoro de Almeida 2276214

Direito Joao Marcos Francisco Sampaio 1223093

Educação Física Ketlin Adriana Tives Ribeiro 1053217

Filosofia Fabricio Pires Fortes 1864031

Física Marcelo Luiz da Silva 1961228

Geografia Thiago da Silva Melo 1424248

História Wilton da Silva Rocha 1412084

Informática Adriano Campos 1870061

Linguagem Stefano Grizzo Onofre 3246138

Matemática Rogerio da Silva Matos 2280269



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Química Milton Fantinell Junior 2386973

Sociologia Angélica Aparecida Pereira de Souza e Souza 3299488

Zootecnia Pedro Fellipe Vieira Gomides
3357180

Representante Dep. Ensino Taís da Silva Rosa Maia 2386379

Representante Dep. Ensino Bruno de Melo Delatin 1267887

Representante Dep. Ensino Eliane Nunes Viana 1151130

Representante do NPPD Marcelo Luiz da Silva 1961228

 II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

 III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 06/11/2023 14:26:28.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 164/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 6 de novembro de 2023



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 165/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 14 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 1.553, de 20.06.2022, considerando o Ofício n°

246/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Excluir o servidor VALDIVINO ANTONIO DA COSTA ARAUJO - Matrícula SIAPE 2655021, do Colegiado da Pós Graduação

em Gestão do Agronegócio, no âmbito deste IFMT- Campus Alta Floresta.

II - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor o Colegiado.

LENOIR HOECKESFELD - Matrícula SIAPE no 1408113

ADRIANO CAMPOS - Matrícula SIAPE no 1870061

ARILSON HOFFMAN - Matrícula SIAPE no 2384152

ELISANGELA MARIA DA SILVA - Matrícula SIAPE n° 1091393

EVELINE DE MAGALHAES WERNER RODRIGUES - Matrícula SIAPE n° 3021439

FRANCISCO AULISIO DOS SANTOS PAIVA - Matrícula SIAPE n° 1095232

JOÃO MARCOS FRANCISCO SAMPAIO - Matrícula SIAPE n°1223093

JORDANA LENHARDT - Matrícula SIAPE no 1297002

MARCELO ALEXANDRE BRUNO - Matrícula SIAPE n° 1073091

MARCELO PIASSI - Matrícula SIAPE n° 3060380

MARCIO CESAR CARDOSO - Matrícula SIAPE n° 2275519

MARIA MAIARA CAZOTTI TANURE - Matrícula SIAPE no 1111585

PRISCILA TEREZINHA APARECIDA MACHADO - Matrícula SIAPE n° 1326086

ROMÁRIO ROCHA SOUZA - Matrícula SIAPE no 1089055

SIMONE HEMKEMEIER LOURINI - Matrícula SIAPE n° 1757313

THIAGO DE SOUZA CELESTRINO - Matrícula SIAPE n° 3148028

III - Tornar sem efeito a portaria 126/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 26/09/2023.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

V - Cientifiquem-se e cumpram-se

     

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 166/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 14 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de

20.04.2021, e considerando o Edital nº 207/2023 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT -  de afastamento integral para participação em

programa de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) ou pós-doutorado, no país ou no exterior 2024;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados,  para compor a Comissão Especial de Avaliação dos Processos do Edital n°

207/2023 -  Seleção de servidores candidatos ao afastamento integral para pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) ou pós

doutorado, deste IFMT - Campus Alta Floresta.

Representante da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - FRANCIS MARLA BARBOSA DA SILVA SANTANA - Matrícula

SIAPE nº 1248127

Representante do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão – TAIS DA SILVA ROSA MAIA - Matrícula SIAPE nº 2386379

Representante do Departamento de Administração – NEYSSA APARECIDA FILHO SACCOMAN - Matrícula SIAPE nº 1292452

Representante da Coordenação de Pesquisa e Inovação –  NATALIA RAMOS BATISTA CHAVES - Matrícula SIAPE nº 3133464

Representante da Comissão Interna de Supervisão - CIS - THAQUIANA SALOMÃO MACHADO - Matrícula SIAPE nº 2114947

Representante Núcleo Permanente de Pessoal Docente – MARCELO LUIZ DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 1961228.

II - Tornar sem efeito a portaria nº 157/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 1 de novembro de 2023.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 14/11/2023 09:13:32.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 14/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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PORTARIA 166/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 14 de novembro de 2023



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 167/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 21 de novembro de 2023

                           O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 275/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Excluir os servidores abaixo relacionados da Comissão responsável pela implantação da Estação de Piscicultura, na

Fazenda Experimental do IFMT - Campus Alta Floresta:

ALEXANDER STEIN DE LUCA - Matrícula SIAPE nº 1922655 - membro

MARCELO ALEXANDRE BRUNO - Matrícula SIAPE nº 1073091 - membro

MARCUS HENRIQUE MARTINS E SILVA  - Matrícula SIAPE nº 2268892 - membro

NATÁLIA RAMOS BATISTA CHAVES - Matrícula SIAPE nº 3133464 - membro

II - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela implantação da Estação de

Piscicultura, na Fazenda Experimental do IFMT - Campus Alta Floresta:

PEDRO FELLIPE VIEIRA GOMIDES  - Matrícula 3357180 - presidente

GABRIEL SARAIVA DA ROCHA - Matrícula SIAPE nº 3222712 - membro

LUCAS DE PAULA MERA - Matrícula SIAPE nº 2046693 - membro

MARCELO PIASSI - Matrícula SIAPE nº 3060380 - membro

III - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura.

IV - Cientifique-se e cumpra-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 168/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 22 de novembro de 2023

 O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Edital n° 28/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Designar os servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão Responsável  pela

Análise da Documentação Apresentada nas Inscrições, referente ao Edital 28/2023 de Seleção - Programa de Gestão por Resultados

(PGR), deste IFMT – Campus Alta Floresta.

Neyssa Aparecida Filho Saccoman - Matrícula SIAPE nº 1292452 - Representante do DAP;

Maria Betania Peixoto Costa - Matrícula SIAPE nº 2118280 - Representante da CGGP;

Tais da Silva Rosa Maia - Matrícula SIAPE nº 2386379 - Representante do DE;

Thaquiana Salomão Machado - Matrícula SIAPE nº 2114947 - Representante da CIS.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

              MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA               

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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Código Verificador:
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 169/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 23 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº 283/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão Organizadora do Evento:

"Campanha 21 dias de Ativismo pelo fim da Violência contra a mulher", deste IFMT - Campus Alta Floresta, com efeitos retroativos de

01/11/2023:

Maria Betania Peixoto Costa  - SIAPE nº 2118280

João Marcos Francisco Sampaio - SIAPE nº 1223093

Rejane Souza de Assunção de Campos  - SIAPE nº 3364067

Gleziane Soares Viana - SIAPE nº 3371624

Bruno de Melo Delatin - SIAPE nº 1267887

Eliane Nunes Viana  - SIAPE nº 1151130

Paula Raquel Pitaro -  SIAPE nº  3333894

Thiago da Silva Melo - SIAPE nº 1424248

Romario Rocha Sousa - Matrícula SIAPE nº 1089055

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 170/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº 284/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Alterar a composição da Comissão Responsável pelo Debate sobre as Temáticas Relacionadas aos Papéis de Gênero na

nossa Sociedade, Transgeneridades, Feminismos e Direitos Civis, no âmbito deste IFMT – Campus Alta Floresta, conforme segue:

II - Excluir o servidor Luiz Henrique Pereira - Matrícula SIAPE nº 3307557 da referida comissão.

III - Designar os servidores relacionado abaixo para compor a Comissão Responsável pelo Debate sobre as Temáticas

Relacionadas aos Papéis de Gênero na nossa Sociedade, Transgeneridades, Feminismos e Direitos Civis, designando os servidores abaixo

relacionados sob a presidência do primeiro:

Wilton da Silva Rocha - Matrícula SIAPE nº 1412084

Bruno de Melo Delatin - SIAPE nº 1267887

Eliane Nunes Viana  - SIAPE nº 1151130

Gleziane Soares Viana - SIAPE nº 3371624

João Marcos Francisco Sampaio - SIAPE nº 1223093

Maria Betania Peixoto Costa  - SIAPE nº 2118280

Paula Raquel Pitaro -  SIAPE nº  3333894

Rejane Souza de Assunção de Campos  - SIAPE nº 3364067

Romario Rocha Sousa - Matrícula SIAPE nº 1089055

Thiago da Silva Melo - SIAPE nº 1424248

IV - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta

V - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

VI - Cientifiquem-se e cumpram-se

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 171/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 27 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 285/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os  servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, para fiscalizar e

supervisionar  execução do Contrato nº 12/2023, Processo nº 23747.001107.2023-41 – Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço continuado de agenciamento de viagens para este IFMT Campus Alta Floresta. Empresa VOAR TURISMO LTDA,

CNPJ: 26.585.506/0001-01.

Fiscal Técnico

ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152 - Titular

FRANCIS MARLA BARBOSA DA SILVA SANTANA - Matrícula SIAPE nº 1248127 - Substituto.

Fiscal Administrativo

TAYSA DA SILVA REIS  - Matrícula SIAPE nº 3358578.

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 173/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o ofício nº 287/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e o Processo nº 23747.001284.2023-28;

RESOLVE:

I – Instituir o Calendário Acadêmico 2024 no âmbito deste IFMT - Campus Alta Floresta.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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Este documento foi emi do pelo SUAP em 27/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617170
7381eb9a81

PORTARIA 173/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 28 de novembro de 2023



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 174/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 29 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°280/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Incluir a servidora GLEZIANE SOARES VIANA Matrícula SIAPE nº 3371624 na Comissão Permanente Organizadora de

Eventos deste IFMT – Campus Alta Floresta, atualizada pela portaria 138/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 18 de outubro de

2023.

II – A Comissão acima mencionada será responsável pelas seguintes atribuições:

a) Emissão de parecer em projetos e propostas de eventos;

b) Organizar os eventos oficiais constantes no Calendário do IFMT - Campus Alta Floresta, com exceção daqueles, cuja nova

comissão for designada por portaria;

c) Autorizar, acompanhar, fiscalizar e orientar os eventos organizados pelos discentes no âmbito do IFMT - Campus Alta

Floresta.

III - Tornar sem efeito a portaria nº 172/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 27 de novembro de 2023.

IV - Cientifique-se e cumpra-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALF-DG, em 29/11/2023 07:22:22.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617916
c7319cc414

PORTARIA 174/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 29 de novembro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 175/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 30 de novembro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

considerando o Ofício nº 291/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os servidores relacionados abaixo, como responsáveis em coordenar a implantação do Centro Vocacional

Tecnológico de Paranaíta, com atividades de: Elaboração de programas e projetos, acompanhamento da implementação, execução de

relatórios e interlocução dos entes da cooperação, conforme segue:

LUCAS DE PAULA MERA - Matrícula SIAPE nº 2046693 - Titular

PEDRO FELLIPE VIEIRA GOMIDES  - Matrícula SIAPE nº 3357180 - Substituto

II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 30/11/2023 07:41:45.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 29/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

618652
5d5ae6383a

PORTARIA 175/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 30 de novembro de 2023



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 21/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000563.2022-
93

Setor Demandante:Setor Demandante:
Setor de Manutenção
Predial

Processo de origem:Processo de origem:
Nº da Nota de Empenho: 2023NE000271 - Pregão
20/2023 [UASG 158144].

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta
- CNPJ: CNPJ: 10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT
Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  NANO BITS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ:CNPJ: 27.819.676/0001-68
Endereço: Endereço: Av. Lucio Costa 4000 Apto 408 Bloco 06, Barra Da Tijuca, CEP 22630-011 na cidade do Rio de Janeiro
/ Estado do Rio de Janeiro

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento e/ou Serviço para realização dos serviços especificados a seguir:

 ItemItem Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação  Total geralTotal geral

02

Serviço de Manutenção predial - Mestre de obras com encargos
complementares para execução do serviço de paredes de
Drywall/pintura/portas - conforme planilha orçamentária.

R$ 12.175,47

Serviço de Manutenção predial - Paredes de Drywall/pintura/portas -
conforme planilha orçamentária.

R$ 40.910,78

Valor total  R$ 53.086,25

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
A prestação de serviço enquadra-se como nível de cri cidade médio, caracterís ca do serviço: manutenções
corre vas. Sendo assim, o prazo máximo para início do atendimento é de 03 (três) dias, conforme item 7.1.9 do
Termo de Referência. 

Local do serviço:Local do serviço:

Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7051.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada e conforme planilha de medição dos serviços efetivamente executadosconforme planilha de medição dos serviços efetivamente executados . Este procedimento
assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a entrega do serviço, em conformidade
com a legislação vigente..



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Local e data de emissão: Alta Floresta-MT 17 de novembro de 2023

Flávio Antonio Lucio AlvesFlávio Antonio Lucio Alves
Fiscal técnico do contrato

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em Substituição]

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 17/11/2023 12:28:15.

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 17/11/2023 13:32:50.

Flavio Antonio Lucio AlvesFlavio Antonio Lucio Alves, FG - ALF-SLPFG - ALF-SLP, em 17/11/2023 14:36:02.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 17/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

612618
1808331a76



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 22/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE POSTOS DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 01/2023SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE POSTOS DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 01/2023

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
CAMPUSCAMPUS ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA , com sede na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Loteamento Aquarela Hamoa, no
Município de Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, neste ato representada pelo Diretor-Geral, sr. Marcos Luiz
Peixoto Costa, para fins de ajustes contratuais e no interesse da administração, RESOLVE:RESOLVE:

I - solicitar à empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA , , CNPJ nº 11.834.039/0001-20,
de comum acordo, a DISPENSA DE 01 POSTO DO SERVIÇO AJUDANTE DE DISPENSA DE 01 POSTO DO SERVIÇO AJUDANTE DE COZINHA - COZINHA - 44h44h, com início em, com início em
01/12/2023. 01/12/2023. 

Alta Floresta/MT, 23 de novembro de 2023.

NEYSSA APARECIDA FILHO SACCOMANNEYSSA APARECIDA FILHO SACCOMAN
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em substituição]

Port. nº 2.584 de 30/09/2022

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral

Port. nº 734 de 19/04/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 23/11/2023 17:18:55.

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 23/11/2023 17:20:45.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 23/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615385
aee32c70ec



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 23/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE POSTOS DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 13/2018SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE POSTOS DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 13/2018

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
CAMPUSCAMPUS ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA , com sede na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Loteamento Aquarela Hamoa, no
Município de Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, neste ato representada pelo Diretor-Geral, sr. Marcos Luiz
Peixoto Costa, para fins de ajustes contratuais e no interesse da administração, RESOLVE:RESOLVE:

I - solicitar à empresa CENTRO AMÉRICA SERVIÇOS - LTDA , , CNPJ nº 12.110.438/0001/01, de comum acordo, a
DISPENSA DE 01 POSTO DO SERVIÇO CONTÍNUO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, com início emDISPENSA DE 01 POSTO DO SERVIÇO CONTÍNUO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, com início em
27/11/2023.27/11/2023. 

Alta Floresta/MT, 23 de novembro de 2023.

NEYSSA APARECIDA FILHO SACCOMANNEYSSA APARECIDA FILHO SACCOMAN
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em substituição]

Port. nº 2.584 de 30/09/2022

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral

Port. nº 734 de 19/04/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 23/11/2023 17:19:33.

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 23/11/2023 17:21:42.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 23/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615686
e08ce9bfd2



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 150/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00035

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000   

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762  E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir;

- Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

01 Serviço 02
Chaveiro - Confecção (cópias) de chaves

de portas e móveis 
R$ 10,00 R$ 20,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: elisani.santos@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Elisani Josele Rodriguês de Matos Santos

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta - MT, 01 de novembro de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Indianara Cristiny Franco Rodrigues (1007323)Indianara Cristiny Franco Rodrigues (1007323)
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento  

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 01/11/2023 08:42:09.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605231
78655b0206



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 151/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:
23747.000280/2021-

61

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 10/2021

Nº da Nota de Empenho:
2021NE000482

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  

CNPJ: CNPJ: 10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  INFOART CRACHAS E CARIMBOS EIRELI
CNPJ: CNPJ: 14.901.559/0001-05
Endereço: Endereço: AV. ARISTO DA RIVA, 2425
Telefone: Telefone: (66) 3521-7098  E-mail:  E-mail:  infocardmt@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir;

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor

unitário R$unitário R$
Valor totalValor total

R$R$

03 UN 01

Carimbo, po automá co, cor preta, troca de
base para carimbo tipo borracha.

Taís da Silva Rosa MaiaTaís da Silva Rosa Maia

Chefe do Dep. de Ens., Pesq. e Ext.Chefe do Dep. de Ens., Pesq. e Ext.

Portaria nº 1965/2023Portaria nº 1965/2023

R$ 15,00 R$15,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 48 (quarenta e oito) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: indianara.rodrigues@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Indianara Cristiny Franco Rodrigues



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

 Alta Floresta -MT, 06 de novembro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 06/11/2023 10:43:02.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606537
7c32c5a450



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 152/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo:Protocolo:

 23747.000823.2023-
10

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento - DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Eletrônica nº 42/2023 UASG:

158972
Nº da Nota de Empenho: 2023NE000269

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7043

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: M. WEBER LTDA (SERV FEST)
CNPJ: CNPJ: 02.052.858/0001-25
Endereço: Endereço: AV MARIO RASEIRA LEINIG, n° 398, LOTE 02 QUADRA08, SETOR F, ALTA FLORESTA-MT, CEP:
78.580.000.
Telefone:Telefone: (66) 8448-7818/ (66) 3521-2727/ (66) 9207-2956
E-mail: E-mail: SERVFEST.MAURO@GMAIL.COM

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT - Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Fornecimento e/ou Serviço para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
Unit.Unit.

ValorValor
TotalTotal

EmpresaEmpresa

01

Vasilhame
com 20 L de

água
mineral

48 Unidade

Água mineral Fluoretada e
hipotermal na fonte, potável, sem
gás envasada em vasilhames
fabricados em polie leno tere alato
(PET) ou de polipropileno (PP) com
capacidade para acondicionamento
de 20 litros, lacrados, com marca,
procedência e data de validade
impressa na embalagem do produto,
validade mínima de 45 (quarenta e
cinco dias).

R$ 18,00
R$

864,00
M. WEBER

LTDA

(SERV FEST)

Valor TotalValor Total
R$R$

864,00864,00

Local de Entrega:Local de Entrega:

Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7043.

Outras observaçõesOutras observações



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: mail: elisani.santos@ifmt.com.br / compras.alf@ifmt.edu.brelisani.santos@ifmt.com.br / compras.alf@ifmt.edu.br

Alta Floresta-MT, 08 de novembro de 2023.

Neyssa Aparecida Filho Saccoman (1292452)
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento  - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, TECNOLOGO-FORMACAOTECNOLOGO-FORMACAO, em 08/11/2023 16:10:41.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608652
3b8a9e92ca



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 153/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.001048.2023-23747.001048.2023-
1010

SetorSetor
Demandante:Demandante:

DEN/DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Cotação Eletrônica n° 52/2023

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000295
e 2023NE000296

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7051

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: C.V.S SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ: CNPJ: 40.265.132.0001-60 
Endereço: Endereço: Rua Ilhabela, Nº236 – Cep: 89140-000, Ibirama/SC
Telefone:Telefone: 47-99219 7124

E-mail: E-mail: CVSSUPRIMENTOS@OUTLOOK.COM OU CHARLESCHARLES_@OUTLOOK.COM

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT - Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

01 Unidade 06
Ribbon Color YMCKT para impressora de cartão e crachá Entrust DataCard
Sigma DS2, rendimento 500 impressões. Cada Kit acompanha um rolete e
um cartão de limpeza. Part Number 525100-004.

R$
499,66

R$
2.997,96

TOTALTOTAL
R$R$
2.997,962.997,96

Prazo de entregaPrazo de entrega

Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento/NotaOs materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho.de Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:

Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7051.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho



Código Verificador:
Código de Autenticação:

supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: mail: elisani.santos@ifmt.edu.br/compras.alf@ifmt.edu.br/neyssa.saccoman@ifmt.brelisani.santos@ifmt.edu.br/compras.alf@ifmt.edu.br/neyssa.saccoman@ifmt.br

Alta Floresta-MT, 14 de novembro de 2023.

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em substituição]

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 14/11/2023 14:20:59.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606473
96e9d0438e



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 154/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00035

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000   

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762  E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

- Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

01 Serviço 02
Chaveiro - Confecção (cópias) de chaves

de portas e móveis 
R$ 10,00 R$ 20,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: elisani.santos@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Elisani Josele Rodriguês de Matos Santos

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta - MT, 17 de novembro de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em Substituição]

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 17/11/2023 11:08:09.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 17/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

612556
5a6c14eeee



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 155/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000114.2023-
26

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e
Planejamento - DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Eletrônica nº 25/2023
UASG: 158972
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000101

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7043

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: S.E.M. DEDETIZADORA LTDA
CNPJ: CNPJ: 11.775.911/0001-07
Endereço: Endereço: Rua Sol 2, nº 09, Lote 16, quadra 07, Jardim Sol Nascente, Alta Floresta-MT
Telefone:Telefone: (66) 3521-1665/ (66) 9.8441-2827  E-mail:  E-mail:   dedetizadora.horizonte@hotmail.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT - Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Fornecimento e/ou Serviço para aquisição dos materiais especificados a seguir:

GrupoGrupo ItemItem
UnidadeUnidade
dede
medidamedida

QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação LocalLocal
UnidadeUnidade
dede
MedidaMedida

ÁreaÁrea
TotalTotal
(m²)(m²)

ValorValor
UnitárioUnitário
Estimado (R$)Estimado (R$)

ValorValor
TotalTotal
EstimadoEstimado
(R$)(R$)

Prazo paraPrazo para
início dosinício dos
serviçosserviços

GrupoGrupo
0202

2 unidade 04
Limpeza de caixas de passagens banheiro [setor:
biblioteca]

100,00 [por
unidade]

400,00

Em até 48
horas após o
recebimento
da ordem de
serviço.

3 serviço 21 Desentupimento
200,00 [por
unidade]

4.200,00

Em até 48
horas após o
recebimento
da ordem de
serviço.

Valor TotalValor Total
R$
4.600,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
As datas em que os serviços serão realizados estão especificados na tabela acima.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7043.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.brneyssa.saccoman@ifmt.edu.br; flavio.alves@ifmt.edu.br.; flavio.alves@ifmt.edu.br.

Alta Floresta - MT, 23 de novembro de 2023.

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em Substituição]

Campus Alta Floresta

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 23/11/2023 08:16:50.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 22/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614772
c597ab83ba



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 156/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001204.2023-
34

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Eletrônico Nº 21/2023

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00280

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000   

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  AIRAM BRINDES E PRESENTES LTDA
CNPJ: CNPJ: 47.433.137/0001-01
Endereço: Endereço: Rua Perdões, 119 – Aclimação – Cep: 01529-030 – São Paulo/SP
Telefone: Telefone: (11) 91574-2570  E-mail:  E-mail: fcesarialucena@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

- Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor

unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

01 Unidade

Total:  160Total:  160

( 103 unidade 
com nomes dos

servidores e
57 unidades só
com a logo do

IFMT)

Garrafa inox personalizadaGarrafa inox personalizada com tampa
rosqueada - Aço Inox. - Capacidade de
750ml. - Impressão total: Policromia e/ou
cores especiais. - Acondicionadas em
embalagem individual de papel kra
400g/m2 personalizada com impressão da
logomarca em 1 cor. - Tampa rosqueável
na mesma cor da garrafa, com anel de
silicone para vedação. - Gravação
Indelével de logomarca a laser.

OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:
1.1. Arte personalizada com a logo do IFMT
Campus Alta Floresta  no formato ver cal
(personalização deve ser na cor branca nos
fundos escuros).

R$
29,80

R$
 4.768,00



Código Verificador:
Código de Autenticação:

 
2.2. Na parte de trás deverá conter os nomes
de cada servidor  na mesma altura da base
da personalização da frente (103 unidades
com nomes de cada servidor, demais
garrafas, 57 unidade, somente com a logo
do IFMT)

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 25 (vinte e cinco) dias após a O prazo de entrega dos bens é de 25 (vinte e cinco) dias após a  Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho. Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-0000, Caixa
Postal 148, Telefone:Telefone: (66) 3512-7051/ (66) 3512-7034.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: mail: elisani.santos@ifmt.com.br / compras.alf@ifmt.edu.brelisani.santos@ifmt.com.br / compras.alf@ifmt.edu.br

Alta Floresta - MT, 29 de novembro de 2023.

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em Substituição]

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 29/11/2023 16:51:43.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 29/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

618443
e4ae8b1b71



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 157/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001204.2023-
34

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Eletrônico Nº 21/2023

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00277

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000   

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  FIDELIZE BRINDES LTDA
CNPJ: CNPJ: 27.214.678/0001-23
Endereço: Endereço: Av Afonso Pena 1316 Cep: 79.005-001 – Campo Grande / MS
Telefone: Telefone: : (67) 99128-9141 E-mail:  E-mail: pregão@fidelizebrindes.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

- Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor

unitáriounitário
R$R$

ValorValor
TotalTotal

R$R$

18 Unidade  100

Chaveiro: Chaveiro: material metal. Impressão à laser 
Tamanho: Tamanho mínimo: 3,2 x 7,7 cm

OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:
1.1. Arte personalizada com a logo do IFMT
Campus Alta Floresta  no formato vertical 

 

R$ 5,20
R$

 520,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 25 (vinte e cinco) dias após a O prazo de entrega dos bens é de 25 (vinte e cinco) dias após a  Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho. Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-0000, Caixa
Postal 148, Telefone:Telefone: (66) 3512-7051/ (66) 3512-7034.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: mail: elisani.santos@ifmt.com.br / compras.alf@ifmt.edu.brelisani.santos@ifmt.com.br / compras.alf@ifmt.edu.br

Alta Floresta - MT, 29 de novembro de 2023.

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento [em Substituição]

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho SaccomanNeyssa Aparecida Filho Saccoman, CHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO - ALF-DAP, em 29/11/2023 16:52:00.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 29/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

618518
1a92574ae7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Resultado Preliminar - Edital nº 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e edital retificador

O Diretor-Geral do Campus Alta Floresta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Mato Grosso, de acordo com as disposições da legislação em vigor, resolve divulgar o Resultado

Preliminar do Edital nº 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e edital retificador, como segue:

Candidato SituaçãoSituação

Eli Pereira de Almeida Junior Aprovado

Mara Crystina Araujo da Cruz Classificada

Alta Floresta/MT, 08 de novembro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 08/11/2023 14:01:10.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608472
1c4c84651e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Resultado Final - Edital nº 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e edital retificador

O Diretor-Geral do Campus Alta Floresta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Mato Grosso, de acordo com as disposições da legislação em vigor, resolve divulgar o Resultado

Preliminar do Edital nº 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e edital retificador, como segue:

Candidato SituaçãoSituação

Eli Pereira de Almeida Junior Aprovado

Mara Crystina Araujo da Cruz Classificada

Alta Floresta/MT, 10 de novembro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 10/11/2023 16:00:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 10/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

610050
edc0f8c69a



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 28/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada

no D.O.U. de 20.04.2021,  e considerando o disposto na Lei 8.112/90, em consonância com a previsão con da

no art. 1º do Decreto 11.072/2022, a Instrução Norma va Conjunta SEGES-SGPRT /MGI Nº 24, DE 28 DE JULHO DE

2023, a Resolução 42/2021 – RTR-CONSUP/RTR/IFMT , a Resolução 85/2021 – RTR-CONSUP/RTR/IFMT  e a 

Instrução Normativa 08 - RTR-GAB/RTR/IFMT, de 21 de março de 2022, torna público o presente Edital, que visa 

selecionar servidores lotados no Campus  Alta Floresta do IFMT, interessados em aderir ao Programa de Gestão 

por Resultados, por meio do teletrabalho, conforme critérios estabelecidos a seguir.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo sele vo será realizado pelo Campus Alta Floresta do IFMT, nos termos da Resolução 42/2021 –
RTR-CONSUP/RTR/IFMT e Resolução 85/2021 – RTR-CONSUP/RTR/IFMT e na legislação vigente.

1.2 A seleção regida por este Edital des na-se à habilitação e à adesão dos servidores exclusivamente em efe vo
exercício no Campus ao Programa de Gestão por Resultados na modalidade de teletrabalho, respeitado o limite
máximo estabelecido no art. 11 da Resolução CONSUP/IFMT 42/2021, alterada pela Resolução CONSUP/IFMT
01/2023 e da Instrução Normativa IFMT 08, de 21 de março de 2022.

1.2.1 O quantitativo de servidores em jornada de trabalho flexibilizada nos termos da Portaria IFMT 2225/2022, 
de 29 de agosto de 2022, e de servidores em afastamento de longa duração ou em usufruto de algum tipo de 
licença deverão ser desconsiderados no cômputo do número de servidores lotados no setor.

1.2.1.1 Configura-se afastamento de longa duração no Brasil e no exterior, quando a duração do afastamento for
superior a 90 dias.

1.2.1.2 Só serão desconsiderados no cômputo do número de servidores lotados no setor, o quan ta vo de
servidores em usufruto de licenças superiores a 90 dias.

1.2.1.3 O servidor em licença por mo vo de afastamento do cônjuge ou companheiro, prevista no art. 84 da Lei
8.112/1990, somente será contabilizado caso haja interesse em con nuar realizando as a vidades de seu local de
origem, nos termos da Resolução 42/2021 – RTR-CONSUP/RTR/IFMT.

2. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO2. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

2.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de  21 /11/2023 a 26/11/2023.

2.2  As inscrições serão realizadas via módulo SUAP disponível no menu GESTÃO DE PESSOAS → Programa de 
Gestão. 

2.3 Para efetivação da inscrição, o candidato deverá preencher o formulário e anexar os seguintes documentos no 
módulo:
a) Requerimento de inscrição (Anexo I), assinado pelo servidor e pela chefia imediata;
b) Cer ficado de conclusão do curso Noções Básicas do Trabalho Remoto, oferecido pela Escola Nacional de
Administração Pública - ENAP (https://www.escolavirtual.gov.br/curso/293).



2.3.1 É pré-requisito para inscrição que a chefia imediata e o interessado informem os horários de cumprimento 
síncrono e de cumprimento presencial para regime de execução integral e parcial, respectivamente, bem como o 
número de telefone para contato.

2.3.1.1 No requerimento de inscrição, o candidato autorizará a divulgação de telefone para usuários internos e 
externos, com fins de atendimento e continuidade nas atividades.

2.3.2 Além do preenchimento dos dados e inserção dos documentos, deverá ser assinalada a a opção que declara
estar de acordo com as normas do Edital de seleção e o Termo de Compromisso, estabelecido na Instrução
Normativa IFMT 08, de 21 de março de 2022.

2.3.3 O servidor deverá inserir o horário de atendimento, conforme exemplos abaixo:

PGR Parcial - Horário de Atendimento: Presencial 07:00 às 11:00 - Teletrabalho 13:00 às 17:00; ou
PGR Parcial - Horário de Atendimento: Presencial Segunda, Quarta e Sexta 07:00 às 11:00 - 13 as 17:00,
Teletrabalho - Terça e Quinta 7:00 às 11:00 - 13 as 17:00. 

2.4 Somente será admitida uma única inscrição por interessado, em caso de mais de uma inscrição será 
considerada a última.

2.5  O teor das informações inseridas no ato de inscrição é de inteira responsabilidade do interessado e sua 
inveracidade acarretará as cominações legais pertinentes.

2.6 O interessado não poderá realizar inscrição para setor de lotação distinto do seu.

2.7 O IFMT não se responsabilizará por requerimento de inscrição não recebido por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

2.8 A inscrição no presente Edital implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital e demais instrumentos reguladores, não podendo o interessado alegar desconhecimento.

3. DAS VAGAS DISPONÍVEIS3. DAS VAGAS DISPONÍVEIS

3.1 As vagas disponíveis para realização do teletrabalho estão dispostas no Anexo II e foram relacionadas após o
levantamento realizado no período de outubro a novembro de 2023, referente aos setores aptos para realização
das atividades em teletrabalho.

3.2 Conforme a Resolução 42/2021 - CONSUP e a Instrução Norma va 08/2022, o limite para autorização de
servidores a realizarem suas a vidades em teletrabalho é de 50% (cinquenta por cento) do total de servidores do
setor, conforme Anexo II.

3.2.1 Caso haja o aumento do número de servidores lotados em cada setor, o servidor classificado poderá iniciar
as a vidades por meio do PGR, desde que a chefia imediata esteja de acordo e mediante a consulta e ciência da
unidade de Gestão de Pessoas.

4. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO4. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

4.1 Todos os servidores efe vos estão aptos a par cipar do PGR, desde que as a vidades laborais a serem
realizadas remotamente possuam caracterís cas que permitam a mensuração da produ vidade, dos resultados e
do desempenho do servidor público participante e que não se enquadrem nos casos abaixo:

I - ocupantes de cargos de direção (CD) e de função de coordenador de curso (FCC), inclusive em subs tuição
destes, com exceção dos servidores lotados na Ouvidoria, Corregedoria, Procuradoria e Auditoria Interna;

II - que tenham sido apenados em procedimento disciplinar nos dois anos anteriores à data de solicitação para
participar do PGR;

III - estejam obrigados a permanecer no exercício das funções por período igual ao do afastamento concedido
para estudo no exterior ou par cipação em programa de pós-graduação stricto sensu no país, nos termos do § 1o
do art. 95 e do § 4o do art. 96-A da Lei 8.112, de 1990;

IV - terem sido desligados do Programa de Gestão pelo não a ngimento de metas nos úl mos 12 (doze) meses
anteriores à data de manifestação de interesse em participar;

V - professores EBTT, exceto os que es verem desempenhando mais de 70% (setenta por cento) de sua jornada



de trabalho em atividades administrativas; ou

VI - servidores em jornada de trabalho flexibilizada nos termos da PORTARIA 2225/2022 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 29 de agosto de 2022.

4.2 No caso de servidores ocupantes de CD ou contemplados por jornada flexibilizada, poderão concorrer ao 
edital, mas deverão ser exonerados do cargo de gestão ou deixar a jornada flexibilizada antes do início da 
execução do Programa de Gestão por Resultados.

4.3 Não há impedimento para servidores que solicitaram redução da jornada de trabalho com redução 
proporcional do salário de participar no Programa.

5. DO PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL5. DO PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL

5.1 O servidor interessado em par cipar do Programa de Gestão por Resultados da Reitoria deverá possuir perfil
profissional compatível com a realização do teletrabalho, conforme a seguir:

I - capacidade de organização e autodisciplina;

II - capacidade de cumprimento das atividades nos prazos acordados;

III - capacidade de interação com a equipe;

IV - atuação tempestiva;

V - na resolução de problemas;

VI - abertura para utilização de novas tecnologias; e

VII - orientação para resultados.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO6. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO

6.1. Independentemente do número de inscritos e do número de vagas disponíveis para cada setor, a seleção
deverá conter as seguintes etapas:

I - análise da natureza das a vidades desempenhadas especificamente pelo servidor interessado, devendo-se
observar se:

a) o desempenho das a vidades na forma de teletrabalho não prejudicará o atendimento ao público externo ou
interno;

b) o desempenho das atividades na forma de teletrabalho não prejudicará os serviços prestados pela unidade.

II - caso o número de interessados seja superior ao número de vagas, conforme levantamento realizado pelas 
unidades, a seleção deverá observar os critérios na priorização dos servidores participantes, conforme disposto na 
Instrução Normativa SGP-SEGES /ME n. 02, de 10 de janeiro de 2023 e Resolução 42/2021 – RTR-
CONSUP/RTR/IFMT:

a) pessoas com deficiência ou que sejam responsáveis por dependentes na mesma condição, com comprovação 
realizada por laudo médico e cadastro dos dependentes no Sistema SIAPE (para acompanhamento de pessoa da 
família);;

b) pessoas com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, com comprovação 
realizada por laudo médico;

c) servidores com horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, concedido por meio de portaria do IFMT.

d) gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação, com comprovação realizada por laudo 
médico;

e) com melhor resultado no último processo de avaliação de desempenho individual;

f) com maior tempo de exercício na unidade, ainda que descontínuo;

g) em licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro, prevista no art. 84 da Lei 8.112/1990, 
desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo e sem prejuízo para a Administração; ou



h) com vínculo efetivo.

6.1.1  O servidor que exercer Função Gra ficada (FG) somente poderá par cipar do Programa de Gestão por
Resultados se os critérios de priorização dos demais servidores do setor forem garantidos.

6.1.2 Em situações de calamidade pública ou por motivo de força maior, poderão ser estabelecidos outros critérios
de priorização, mediante portaria emitida pelo reitor do IFMT. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1 Para fins de publicação da lista de classificação, consideram-se: aprovados: os candidatos que es verem
dentro do número de vagas ofertadas; classificados: os candidatos que es verem fora do número de vagas
ofertadas.

7.2 A classificação dos candidatos habilitados será feita pela ordem crescente de priorização dos candidatos.

7.2.1 A listagem dos servidores participantes será disponibilizada no Painel PGD 
(https://suap.ifmt.edu.br/programa_gestao/painel/) no SUAP.

7.3 A avaliação dos pedidos de teletrabalho, após seleção, observará rigorosamente a lista dos servidores
classificados.

7.3.1 Mediante desistência formal de servidor melhor classificado dentro do percentual permi do por setor, que
deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis após publicação do resultado, o servidor posteriormente
classificado poderá requerer o teletrabalho nos termos deste Edital.

7.4 Será designada pelo diretor geral do Campus a comissão responsável pela avaliação da documentação
apresentada na inscrição, composta por:

I - Campus Alta Floresta: 1 (um) representante da Coordenação de Gestão de Pessoas; 01 (um) representante do
Departamento de Ensino, 01 (um) representante do Departamento de Administração e Planejamento, e 01 (um)
representante da Comissão Interna de Supervisão (CIS);

7.5 A comissão responsável pela análise da documentação avaliará as a vidades desenvolvidas acompanhada da
chefia imediata do servidor candidato.

7.5.1 Na análise, a comissão deverá observar as seguintes situações:

a) se o servidor possui o perfil desejado nos termos do item 5 deste Edital, tendo como base os registros nos
assentos funcionais;

b) se o servidor se enquadra nos critérios de priorização e em qual se enquadra;

c) se o desempenho das a vidades na forma de teletrabalho não prejudicará o atendimento ao público externo
ou interno;

d) se o desempenho das atividades na forma de teletrabalho não prejudicará os serviços prestados pela unidade;

e) o quantitativo de servidores autorizados a realizar suas atividades na forma de teletrabalho;

f) se no formulário há a anuência da chefia imediata;

g ) se o servidor está obrigado a permanecer no exercício das funções por período igual ao do afastamento 
concedido para estudo no exterior ou participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País, nos 
termos do § 1º do art. 95 e do § 4º do art. 96-A da Lei 8.112/1990.

7.6 O servidor que realize atividades que exijam a presença física na unidade será desclassificado.

7.7 O servidor somente poderá ausentar-se do trabalho presencial e iniciar o teletrabalho após 10 (dez) dias da
divulgação do resultado final.

7.8 O servidor, após a publicação do resultado final, deverá iniciar suas a vidades em teletrabalho em até 30
(trinta) dias úteis; se não o fizer, será autorizada, tacitamente, a consulta do próximo candidato classificado.



7.9 O prazo constante no item 7.8 iniciará em caso de usufruto de algum po de licença ou afastamento somente,
após o término da licença e/ou afastamento.

7.10 Em caso de desinteresse formalizado, em tempo inferior aos 10 (dez) dias úteis, ou de inap dão do
classificado, o próximo candidato poderá ser convocado.

7.11 Caso o servidor aprovado não inicie o desempenho das atividades no programa, em até 30 (trinta) dias após o 
prazo estabelecido no cronograma (item 8), será configurado renúncia tácita do direito ao preenchimento da vaga 
e deverá ser convocado o próximo candidato, caso haja mais classificados.

8. DO CRONOGRAMA PREVISTO8. DO CRONOGRAMA PREVISTO

Publicação do edital 17/11/2023

Período de impugnação do edital 17/11/2023 a 21/11/2023

Período de inscrição 21/11/2023 a 26/11/2023

Divulgação do resultado preliminar 28/11/2023

Prazo para recurso 28/11/2023 a 29/11/2023

Divulgação de resultado oficial 30/11/2023

Início das atividades dos aprovados no edital 04/12/2023

Período de convocação e realização do curso

a ser ofertado pelo IFMT, nos termos do IFMT

10.4

04/12/2023 a 25/02/2024

Término da vigência do Edital 04/12/2024

9. DOS RECURSOS9. DOS RECURSOS

9.1 Para fins de análise de recursos, consideram-se as seguintes instâncias:

a) primeira instância: comissão de que trata o item 7.4 deste Edital;

b) segunda instância: Coordenação Geral Gestão de Pessoas;

c) terceira instância: Diretor ou seu substituto legal.

9.2 Da decisão proferida em terceira instância, não caberá recurso administrativo.

9.3 O servidor terá direito a impetrar recurso em quaisquer das etapas do processo, no prazo de até 2 (dois) dias
úteis a partir da data da publicação do resultado.

10. DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA10. DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA

10.1 O servidor par cipante do PGR será desligado nas seguintes hipóteses, previstas na Resolução 42/2021 -
CONSUP/IFMT:

I - no interesse da Administração, por razão de conveniência, necessidade ou redimensionamento da força de
trabalho, devidamente jus ficada, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, conforme Decreto n.
11.072/2022;

II - a pedido, por solicitação do participante, observada a antecedência mínima de 10 (dez) dias;

III - pelo descumprimento das metas e obrigações previstas no plano de trabalho e do termo de ciência e
responsabilidade;

IV - pelo decurso de prazo de participação no PGR, quando houver;

V - em virtude de remoção ou lotação provisória, com alteração da unidade de exercício;

VI - em virtude de aprovação do par cipante para a execução de outra a vidade não abrangida pelo PGR, salvo
nas acumulações lícitas de cargos, quando comprovada a compatibilidade de horários;

VII - pelo descumprimento das atribuições e responsabilidades previstas na Resolução 42/2021 - CONSUP/IFMT.



10.1.1 O prazo do item I poderá ser reduzido mediante apresentação de justificativa do dirigente da unidade.

10.2 O CONSUP poderá, excepcionalmente, suspender o PGR, bem como alterar ou revogar o respec vo ato
normativo, por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, devidamente fundamentadas.

10.2.1 O servidor deverá atender às novas regras do ato norma vo e do programa de gestão alterados, conforme
os prazos estipulados nas respectivas publicações.

10.3 Nas hipóteses de que tratam o item 10.1, o participante continuará em regular exercício das atividades no 
PGR até que seja notificado do ato de desligamento, suspensão ou revogação do ato normativo e do programa de 
gestão mantendo a execução das atividades estabelecidas por sua chefia imediata até o retorno efetivo à 
atividade presencial.

10.3.1. A no ficação será encaminhada por e-mail ins tucional e definirá o prazo de 30 (trinta) dias para que o
participante do PGR volte a realizar suas atividades de forma presencial.

10.4 Após o início do Programa, os servidores aprovados serão convocados para participação do curso de 
treinamento do PGR no âmbito do IFMT.

10.4.1 O servidor que não participar ou que a justificativa apresentada para ausência não seja acatada pela 
PROPESSOAS será automaticamente desligado do Programa.

10.4.2 Durante todo o curso o servidor deverá permanecer com a câmera ligada e com o microfone funcionando 
para que tenha sua presença confirmada.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Os servidores que já par cipavam do programa e não foram aprovados neste edital, contarão com o prazo de
30 (trinta) dias, a partir do início das atividades dos aprovados.

11.2 A participação no PGR não constitui-se em direito nem obrigação do servidor.

11.3 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o teletrabalho con das na Resolução
42/2021/CONSUP, na Instrução Normativa IN 8/2022 - RTR-GAB/RTR/IFMT e suas alterações.

11.4 O par cipante do PGR somente fará jus ao pagamento do auxílio-transporte nos casos em que houver
deslocamentos de sua residência para o local de trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução Norma va 207, de
21/10/2019 e demais regulamentos vigentes.

11.5 Não caberá o acúmulo de banco de horas por serviço realizado em teletrabalho.

11.6 Caso o servidor usufrua do recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano Novo), as
horas não trabalhadas deverão ser compensadas nos termos das orientações emanadas anualmente pelo Órgão
Central do Sipec, com a previsão de compensação nas metas previstas para os planos de trabalho.

11.7 O servidor deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o IFMT, enquanto es ver
participando do teletrabalho, por meio de processo eletrônico.

11.7.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados
pessoais e de seu endereço.

11.8 A inscrição do servidor implica tácita aceitação das norma vas estabelecidas por este Edital e regulamentos
ins tucionais. Sendo assim, é de inteira responsabilidade do interessado acompanhar a tramitação do processo,
desde sua inscrição até a divulgação dos resultados.

11.9 O chefe imediato deverá se cer ficar do limite máximo de servidores do setor, para que não ultrapasse o
limite previsto na legislação.

11.10 Caso o participante não tenha plano de trabalho autorizado pela chefia imediata, o participante deverá 
cumprir a jornada de trabalho presencialmente até que obtenha a aprovação do plano de trabalho.

11.11 A estipulação de metas de desempenho (semanais/quinzenais/mensais) no âmbito da unidade, alinhadas ao 
Plano Estratégico da instituição, e a elaboração de plano de trabalho individualizado para cada servidor são 
requisitos para início do teletrabalho.

11.11.1 A chefia imediata deverá informar o início das atividades no programa à Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas, com o detalhamento do nome do servidor por meio do envio de ofício ao e-mail 



suporte.pgr@ifmt.edu.br.

11.12 O prazo de validade deste Edital esgotar-se-á após 12 (meses) meses, contados a par r da data de
publicação da homologação do resultado final.

11.13 Em caso de alteração significa va dos disposi vos legais que tratam sobre programa de gestão, poderá ser
alterada a vigência deste edital, com fins de adequação dos procedimentos conforme normas vigentes.

11.14 Os casos omissos não previstos serão analisados pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Propessoas).

Alta Floresta, 17 de novembro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO EDITAL DE SELEÇÃO DE SERVIDORES REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO EDITAL DE SELEÇÃO DE SERVIDORES INTERESSADOS EM ADERIR AO PGR PORINTERESSADOS EM ADERIR AO PGR POR
MEIO DO TELETRABALHOMEIO DO TELETRABALHO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME:

MATRÍCULA: CARGO:

SETOR: UNIDADE/CAMPUS:

JORNADA DE TRABALHO: E-MAIL:

TELEFONE: TEMPO DE EXERCÍCIO NA UNIDADE
(CAMPUS):

JORNADA DE TRABALHO CONTÍNUO (FLEXIBILIZADA):   (   ) SIM     (   ) NÃO

Manifestação do servidor:

Como candidato, autorizo  a divulgação de telefone para usuários internos e externos, com fins de atendimento e 
continuidade nas atividades e informo que me enquadro na seguinte priorização:

( ) pessoas com deficiência ou com problemas graves de saúde, ou que sejam pais ou responsáveis por 
dependentes na mesma condição - mediante comprovação a ser encaminhada ao e-mail da CGGP ou DGGP, no 
caso de servidores da Reitoria (dggp.propessoas@ifmt.edu.br);

( ) pessoas com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - mediante 
comprovação a ser encaminhada ao e-mail da CGGP ou DGGP, no caso de servidores da Reitoria 
(dggp.propessoas@ifmt.edu.br);

( ) gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação - mediante comprovação a ser 
encaminhada ao e-mail da CGGP ou DGGP, no caso de servidores da Reitoria (dggp.propessoas@ifmt.edu.br); 

( ) servidores com horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990;

( ) Nenhuma das opções anteriores.

Conforme item 6.1.1, são consideradas doenças graves as relacionadas no Quadro Sinóptico da Doenças Graves ou 
Incapacitantes Amparadas por Diplomas Legais, constante no Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor 
Público Federal (https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.xhtml).

Manifestação do Chefe Imediato:

( ) Autorizo a inscrição do servidor requerente no Edital de seleção de servidores interessados em aderir ao PGR,
por meio do teletrabalho.

( ) Não autorizo a inscrição do servidor requerente no Edital de seleção de servidores interessados em aderir ao
PGR, por meio do teletrabalho.



Assinatura do servidor: Assinatura da chefia imediata:

O formulário deverá ser elaborado, assinado e finalizado VIA SUAP.



ANEXO II

VAGAS DISPONÍVEIS PARA REALIZAÇÃO DO PGR EM TELETRABALHOVAGAS DISPONÍVEIS PARA REALIZAÇÃO DO PGR EM TELETRABALHO

De acordo com a consulta realizada aos setores, no Campus Alta Floresta são disponibilizados os quan ta vos
relacionados, em conformidade com as manifestações das chefias imediatas a seguir detalhadas:

SETORSETOR QUANTIDADEQUANTIDADE

Gabinete da Direção GeralGabinete da Direção Geral

(Chefia de Gabinete e Coordenação Geral de Gestão de Pessoas)

01

Departamento de Administração e PlanejamentoDepartamento de Administração e Planejamento
(Coordenação de Contratos e Convênios, Coordenação de
Logística e Manutenção, Setor de Almoxarifado e Patrimônio,
Setor de Contabilidade, Orçamento e Finanças)

01



ANEXO IIIANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PGR/IFMTTERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PGR/IFMT

Declaro que:

a) atendo às condições para participação no PGR;

b) estou ciente da necessidade de atender às convocações para comparecimento presencial à unidade de 
exercício, sempre que convocado com 48 horas de antecedência;

c) estou ciente de minhas atribuições e responsabilidades descritas no Regulamento do PGR do IFMT;

d) estou ciente da necessidade de manter infraestrutura física, tecnológica e de comunicação própria e adequada 
à execução das atividades fora das dependências das unidades administrativas do IFMT;

e) estou ciente de que devo utilizar equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, 
os custos referentes à conexão à Internet, energia elétrica, telefone e outras despesas decorrentes do exercício 
das minhas atribuições;

f) estou ciente de que minha participação no programa não constitui direito adquirido permanentemente, 
podendo ser desligado nas condições estabelecidas em regulamento;

g) estou ciente da vedação de pagamento das vantagens a que se referem o art. 23 §9° a §16 da Resolução N° 
42/2021 - CONSUP;

h) estou ciente da vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das 
metas;

 i) estou ciente de que devo me manter disponível por meio telefônico em horário comercial;

 j) estou ciente de que a participação no PGR é condicionada à demonstração do resultado efetivo de ganho de 
eficiência e redução de despesas de custeio;

k) estou ciente de que devo possuir equipamento para acessar webconferência, de acordo com a exigência da 
chefia imediata, com webcam, microfone e fone de ouvido;

l) estou ciente de que somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída pela chefia imediata 
seja igual ou superior a 5 (cinco);

m) estou ciente de que a chefia imediata poderá redefinir as metas já pactuadas por necessidade do serviço, 
mediante redefinição do plano de trabalho, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades 
não tenham sido previamente acordadas;

n) estou ciente de que, na hipótese de não entrega de produto pactuado, não terei registrada a frequência relativa 
ao número de horas acordado, acarretando desconto na remuneração, salvo por motivo devidamente justificado;

o) estou ciente de que devo manter meus dados cadastrais e telefone de contato atualizados e ativos, de forma a 
garantir a comunicação imediata com o IFMT;

p) estou ciente que devo dar ciência ao chefe imediato do andamento dos trabalhos e apontar eventual 
dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o cumprimento das atividades sob minha 
responsabilidade;

q) estou ciente de que devo consultar, diariamente, o e-mail institucional, o Suap e demais formas de 
comunicação do órgão ou entidade de exercício;

r) estou ciente do dever de observar as disposições constantes da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber;

s) estou ciente das orientações da Portaria 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de 
Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal;

t) estou ciente das obrigações apresentadas na Lei 8.112/1990, Lei 12.772/2012 e Lei 11.091/2005, quando 
couber;

u) estou ciente do dever de registrar minha frequência no sistema Suap no caso de regime parcial do Programa de 
Gestão de Resultados;

v) estou ciente de que a solicitação de desligamento do Programa deve obedecer à antecedência mínima de 10 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

(dez) dias;

 w) estou ciente de que, sempre que necessário, deverei autorizar o acesso ao meu computador ou outro 
dispositivo utilizado para realização do teletrabalho, por servidor do setor de Tecnologia da Informação do  
campus ou da Reitoria.

                 

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 17/11/2023 13:35:49.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 17/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

612323
ba6d9f1139

Edital Nº 28/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada

no D.O.U. de 20.04.2021,  e considerando o disposto na Lei 8.112/90, em consonância com a previsão con da

no art. 1º do Decreto 11.072/2022, a Instrução Norma va Conjunta SEGES-SGPRT /MGI Nº 24, DE 28 DE JULHO DE

2023, a Resolução 42/2021 – RTR-CONSUP/RTR/IFMT , a Resolução 85/2021 – RTR-CONSUP/RTR/IFMT  e a 

Instrução Normativa 08 - RTR-GAB/RTR/IFMT, de 21 de março de 2022, torna pública a RETIFICAÇÃO ao Edita l nº

28/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, que visa selecionar servidores lotados no Campus  Alta Floresta do 

IFMT, interessados em aderir ao Programa de Gestão por Resultados, por meio do teletrabalho.

ONDE SE LÊONDE SE LÊ

8. DO CRONOGRAMA PREVISTO8. DO CRONOGRAMA PREVISTO

Publicação do edital 17/11/2023

Período de impugnação do edital 17/11/2023 a 21/11/2023

Período de inscrição 21/11/2023 a 26/11/2023

Divulgação do resultado preliminar 28/11/2023

Prazo para recurso 28/11/2023 a 29/11/2023

Divulgação de resultado oficial 30/11/2023

Início das atividades dos aprovados no edital 04/12/2023

Período de convocação e realização do curso

a ser ofertado pelo IFMT, nos termos do IFMT

10.4

04/12/2023 a 25/02/2024

Término da vigência do Edital 04/12/2024

LEIA-SELEIA-SE

8. DO CRONOGRAMA PREVISTO8. DO CRONOGRAMA PREVISTO

Publicação do edital 17/11/2023

Período de impugnação do edital 17/11/2023 a 21/11/2023

Período de inscrição 21/11/2023 a 26/11/2023

Divulgação do resultado preliminar 30/11/2023

Prazo para recurso 30/11/2023 a 01/12/2023

Divulgação de resultado oficial 04/12/2023

Início das atividades dos aprovados no edital 05/12/2023

Período de convocação e realização do curso

a ser ofertado pelo IFMT, nos termos do IFMT

10.4

05/12/2023 a 25/02/2024

Término da vigência do Edital 05/12/2024

                 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 28/11/2023 12:55:08.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617661
5c90eadb31



BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 2/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da legislação

pertinente. 

Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelos licitantes neste processo são: 

▪ O período de publicação do instrumento convocatório é de 15 (quinze) dias úteis. 

▪ O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5 (cinco) dias úteis anteriores a

data agendada para abertura da sessão eletrônica. 

▪ Toda e qualquer comunicação com a Comissão Permanente de Licitação (CPL) deverá ser realizada por meio

eletrônico, utilizando-se do e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou, quando da sessão pública de disputa do certame, por

intermédio do sistema eletrônico COMPRASNET, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou

outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

▪ Todos os pedidos de esclarecimento/impugnações serão respondidos em consonância com os prazos estipulados no

Edital, não sendo necessário replicar o mesmo requerimento. 

▪ Informações referentes a eventuais alterações, retificações e/ou republicações de avisos de licitação serão divulgadas

exclusivamente por meio dos recursos oficiais de publicação, quais sejam, DOU e portal do IFMT – Campus Alta

Floresta. 

▪ Informações acerca de reaberturas de sessões de certames em andamento e prazos recursais serão divulgadas

unicamente por meio de avisos/comunicados disponibilizados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(CPL) no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não solicita envio de documentos por meio de correios ou serviços

equivalentes. A documentação será solicitada nos formatos previstos no Edital, exceto se requisitada de forma diversa

pelo Presidente da CPL, caso em que o ato será registrado no sistema eletrônico durante a realização do certame. 

▪ O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico COMPRASNET, até a data e

horário marcados para a abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas. 

▪ O critério de julgamento das propostas é o maior desconto, considerando que o percentual de desconto apresentado

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. 

▪ Inversão das fases da licitação: primeiro ocorrerá a abertura e o julgamento das propostas, sendo exigida a

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor e, sendo este inabilitado, do próximo

classificado, obedecendo-se à ordem de classificação. 

▪ O MODO DE DISPUTA SERÁ O COMBINADO (FECHADO/ABERTO), PORTANTO, COM APRESENTAÇÃO DE

LANCES. O certame iniciará pelo modo de disputa fechado, de caráter eliminatório, sendo classificados para a etapa

subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas. Os licitantes classificados iniciarão então a

disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos. 

▪ Durante todas as etapas do RDC Eletrônico, poderão ser realizadas diligências a fim de esclarecer possíveis dúvidas

do Presidente da CPL e/ou da equipe de apoio, as quais poderão ser realizadas por e-mail. 

▪ Fase recursal única: a fase recursal somente ocorrerá depois da decisão quanto ao licitante habilitado e declarado

provisoriamente vencedor. É obrigatório que os licitantes manifestem sua intenção de recorrer no momento oportuno,

sob pena de decadência do direito, de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

▪ As penalidades previstas para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros relativos ao presente Edital, além das

cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, incluem o impedimento de licitar e contratar por até 5 (cinco) anos,

conforme art. 47 da Lei 12.462/11. 

▪ O IFMT – Campus Alta Floresta realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos

administrativos para aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo possibilidades

de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades legais. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não encaminha seus Editais e/ou Anexos diretamente aos licitantes, que

poderão acessá-los nos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou alf.ifmt.edu.br. A Comissão Permanente de

Licitação (CPL) não responderá a solicitações de envio de arquivos referentes aos certames em formatos diversos dos



previstos neste Edital.

▪ Vistas a documentos do processo referente à instauração da licitação deverão ser endereçados à Comissão

Permanente de Licitação (CPL), seguindo as regras definidas no instrumento convocatório. 

▪ Dúvidas acerca de acesso e funcionalidades do sistema eletrônico COMPRASNET deverão ser dirimidas com a

leitura do Manual do Fornecedor, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais, ou por

meio de consulta ao Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e-mail css.serpro@serpro.gov.br.

Destaca-se, assim, que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) não responderá a dúvidas dessa natureza. 

▪ É de inteira responsabilidade dos licitantes interessados em participar dos certames realizados neste Campus obter os

conhecimentos necessários ao acesso e à operacionalização no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A participação no presente RDC Eletrônico implica a aceitação integral e irretratável de todas as condições

estabelecidas neste Edital e nos Anexos que dele fazem parte, bem como a observância dos preceitos legais e

regulamentares em vigor, não cabendo quaisquer alegações posteriores de desconhecimento sobre as regras da

disputa licitatória. 

▪ A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

EDITAL

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC

MINUTA DO EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 06/2023

(Processo Administrativo n° 23747.000743.2023-56)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Alta Floresta,

por meio do Departamento de Administração e Planejamento, sediado na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A,

Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade RDC, na forma

ELETRÔNICA, em modo de disputa COMBINADO, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, no regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de

11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 30/11/2023
Horário:14hs30min (Horário de Brasília-DF) 
Local:Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1.    DO OBJETO

1.1.    O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada na área de engenharia para retomada da obra de edificação de laboratório de artes cênicas, para atender

ao IFMT - Campus Alta Floresta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos. 

1.2   Trata-se de retomada de obra com execução de cerca de 62,76%, tendo o contrato rescindido após Processo de

Apuração de Irregularidade. Os itens realizados e medidos pela empresa anteriormente contratada foram excluídos da

Planilha Orçamentária, e os demais itens tiveram o seu valor atualizado.

1.3.    O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.    A licitação será realizada pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , sagrando-se vencedor o

licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO.

2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.    As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2023 , na ação orçamentaria 20RL- Funcionamento das Instituições da Rede

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, Fonte 1444000000, Natureza de Despesa: 449000.

3.    DO CREDENCIAMENTO

3.1.    O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001. 

3.2.    O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira – ICP-Brasil.

3.3.    O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este RDC.

3.4.    O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como



firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.    É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.    A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,

após implementadas diligências ordinárias.

4.    DA PARTICIPAÇÃO NO RDC

4.1.    Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.    Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2.    Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1.    proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2.    que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.2.3.    pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4.    o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação;

4.2.5.    pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante participação direta ou indireta:

a)    que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente;

b)    que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo correspondente;

c)    pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais de cinco por

cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado.

4.2.5.1.    Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes

necessários.

4.2.5.1.1.    O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de licitação.

4.2.6.    que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação observado o disposto no item 10.5.3.1.1 deste Edital;

4.2.7.    Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum.;

4.3.    É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a)    detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b)    de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1.    Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5.    Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços.

4.6.    Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1.    que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1.    nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2.    a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa;

4.6.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3.    que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.6.5.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.6.6.    que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de

16 de setembro de 2009;

4.6.7.    que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,



observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.6.8.    que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7.   O licitante deve estar ciente da exigência de que o contratado deve conceder livre acesso aos seus documentos e

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade

contratante e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011.

4.8.    A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei

e neste Edital.

5.    DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

5 . 1 .    Não será permitida a participação de consórcios uma vez que a obra não apresenta vulto ou complexidade

técnica acima do normal para a área de construção civil que justifique a participação de empresas consorciadas. Neste

caso, o objeto não possui complexidade que possibilite a divisão de execução e a participação dos consórcios não

garantiria ou ampliaria a competitividade, podendo até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas

poderiam deixar de competir entre si, formalizando acordos para eliminar a competição, levando a Administração a não

selecionar a proposta mais vantajosa.

6.    DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.    É vedada a subcontratação do objeto licitado.

7.    DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1.    O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.2.    O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3.    Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4.    Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.5.    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.5.1.    valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para evitar correções futuras na

PROPOSTA DE PREÇOS;

7.5.2.    Descrição detalhada do objeto;

7.5.3.    Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte dias) dias consecutivos, a

contar da sua apresentação.

7.6.    O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na

execução do objeto.

7.7.    O licitante deverá anexar os seguintes documentos:

7.7.1.    Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a previsão de reembolso

orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento

e ao controle das obras;

7.7.2.     Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de

Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem.

7.8.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.9.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

7.10.    É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não

de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

7.11.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.11.1.    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.12.    A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.462/11.

8.    DA FASE DE DISPUTAS

8.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital.

8.2.    O modo de disputa será o combinado, iniciando-se com fase fechada.



8.3.    As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação.

8.4.    Serão classificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,

iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos e crescentes.

8.2.    Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores apresentada entre a

primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença

seja superior a 10% (dez por cento).

8.2.1.    A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do valor apresentado pela

primeira colocada. 

8.2.1.1.    A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá alteração da sua classificação,

apenas das licitantes subsequentes.

8.2.2.    Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no

registro de cada lance.

8.2.3.    Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.  

8.2.    Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as seguintes regras:

8.2.1.     Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2.1.1.    O lance deverá ser ofertado pelo PERCENTUAL DE DESCONTO. 

8.2.2.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.2.3.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.2.4.    O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

8.2.5.    Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados automaticamente pelo sistema.

8.2.6.    Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo

presidente da comissão de licitação do RDC, com registro da ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.2.7.    É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários;

8.2.7.1.    São considerados intermediários os lances:

8.2.7.1.1.    iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou

8.2.7.1.2.    iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotados os demais critérios de julgamento.

8.2.8.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.2.9.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.10.    A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da Comissão do RDC, que

informará, com cinco minutos de antecedência, o horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.3.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de licitação e os licitantes.

8.4.    No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do RDC, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.5.    Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participantes.

8.6.    Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.7.    Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.8.    A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

8.9.    Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte

e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.10.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.11.    Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão



utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

8.11.1.    Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à

classificação;

8.11.2.    a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação

instituído;

8.11.3.    Sorteio em sessão pública.

9.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.    Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as propostas por

ordem decrescente de vantajosidade. 

9.1.1.    A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições mais vantajosas.

9.1.2.    A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento

estimado.

9.1.3.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.2.    A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida em língua portuguesa,

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá conter:

9.2.1.    A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), mencionando o

banco, número da conta corrente e da agência bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se

sagrar vencedora do certame;

9.2.2.    Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos elaborados

pela Administração;

9.2.3.    Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha orçamentária, com os

valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

a)    indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como

verba;

b)    composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas

licitações; e

c)    detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES. 

9.2.3.1.    O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha

orçamentária.

9.2.3.2.    Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

9.2.3.3.    A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 42, do

Decreto nº 7.581/2011.

9.2.3.3.1.    O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela administração pública, com base

nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011.

9.2.3.3.2.    No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, serão observadas

as seguintes condições:

9.2.3.3.2.1.    no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos nos

§§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa

prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência

utilizado;

9.2.3.3.2.2.    em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado,

aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite

fixado no subitem acima.

9.2.3.3.2.2.1.    Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata este item,

será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos

custos unitários e/ou das etapas, antes de eventual desclassificação.

9.2.3.3.3.    Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do

orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para

fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor.

9.2.4.    Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.4.1.    O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo

por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

9.2.5.     A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES,

discriminando todas as parcelas que o compõem;

9.2.5.1.    Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão

ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

9.2.5.2.    As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

9.2.5.3.    Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -

IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;



9.2.5.4.    As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

9.2.5.5.    As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,

discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão

contida na Lei Complementar 123/2006.

9.2.5.6.    A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida

Lei Complementar;

9.2.5.7.    será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

9.2.6.    Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do certame.

9.2.7.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço.

9.2.7.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

9.2.7.2.    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de

impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.3.    Será desclassificada a proposta que:

9.3.1.    contenha vícios insanáveis;

9.3.2.    não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

9.3.3.    apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação;

9.3.4.    não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública; ou

9.3.5.    apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que

insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido) ou apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

9.4.    Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a)    Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento

estimado pela administração pública, ou,

b)    Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.

9.4.1.    Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.

9.4.1.1.    Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do

objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições

de custos unitários.

9.4.2.    A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo

licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja

expressa na proposta.

9.5.    Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou mediante provocação

fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que

ela seja demonstrada. 

9.5.1.    Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio de funcionalidade disponível

no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2.    É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo;

9.5.3.    Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6.    O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição será

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a matéria.

9.7.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8.    Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9.    Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, observado

o disposto neste Edital. 

10.    DA HABILITAÇÃO



10.1.    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a)    SICAF;

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)    Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2.    Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b”, “c”, “d”

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.2.1.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1.    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

10.2.1.1.1.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

10.2.1.1.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.1.2.    Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.2.1.3.    No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.3.    Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.3.1.    Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de habilitação técnica por certificado

de pré-qualificação válido quando da solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação; 

10.3.2.    O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.3.    É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou do certificado de pré-

qualificação para que estejam vigentes quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva

documentação de habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital.

10.4.     O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas,

documentação válida que comprove o atendimento das exigências de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.4.1.    Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a esclarecer informações,

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

10.4.2.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4.3.    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.3.1.    Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.:

10.5.    Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.5.1.    Habilitação jurídica:

10.5.1.1.    no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.5.1.2.    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.1.3.    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.5.1.4.    No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.5.1.5.    Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;



10.5.1.6.    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10.5.2.    Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.2.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.5.2.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.5.2.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.2.4.    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho,

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.2.5.    prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.2.6.    prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.5.2.7.    caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5.3.    Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.3.1.    certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante;

10.5.3.1.1.    No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

10.5.3.2.    balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

10.5.3.2.1.    no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.5.3.2.2.    é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

10.5.3.3.    comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =     Ativo Total

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =     Ativo Circulante

    Passivo Circulante

10.5.3.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.5.4.    Qualificação Técnica: 

10.5.4.1.    Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou

no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

validade;

10.5.4.2.   Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do

contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto:

10.5.4.2.1. Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão, em obra de no mínimo 132,78 m²;

10.5.4.2.2. Execução de serviço de pintura em paredes e teto, em obra de no mínimo 132,78 m².

10.5.4.3.    Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:

10.5.4.3.1. Descrição das características técnicas das obras ou serviços;

10.5.4.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

10.5.4.3.3. Ser firmado por representante legal do contratante;

10.5.4.3.4. Indicar sua data de emissão;

10.5.4.3.5. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados

(ART/RRT). 

10.5.4.4.    Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes

atestados de serviços executados de forma concomitante; 

10.5.4.5.    Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome



do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço de engenharia,

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratação, a saber:

10.5.4.5.1    Para o Arquiteto/Engenheiro Civil: 

10.5.4.5.1.1 Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão;

10.5.4.5.1.2 Execução de serviço de pintura em paredes e teto.

10.5.4.5.2 Para a comprovação da capacitação técnico-profissional, não será exigida a apresentação de um único

atestado contendo todos os itens eleitos como critério técnico relevante, podendo ser apresentado um atestado

diferente para cada item.

10.5.4.6.    Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor do certame.

10.5.4.7.    No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.5.4.8.    As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte

à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

10.6.    A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

10.6.1.    A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7.    Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 

10.7.1.    O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.8.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo

para regularização. 

10.9.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de Licitação

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.10.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.11.    Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.    DOS RECURSOS 

11.1.    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de

recorrer imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.1.    São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões:

11.1.1.1.    ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.1.2.    julgamento das propostas; 

11.1.2.    Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser apresentado nesta

fase recursal única. 

11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.    Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.    A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

11.2.3.    Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem



contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4.    A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, de 2011. 

11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.    Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro

colocado.

12.2.    Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá:

12.2.1.    determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

12.2.2.    anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

12.2.3.    revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,

12.2.4.    adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do contrato,

preferencialmente em ato único.

12.3.    Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da licitação,

observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber.     

13.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.    Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico. 

14.    DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1.    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

14.2.    O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data de seu recebimento. 

14.2.2.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3.    O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1.     referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2.    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3.         a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4.    Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.1.    Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.4.2.    Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.5.    Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6.    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares assinar o

contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente vencedor.

14.6.1.    Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a administração pública poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,

inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

15.    DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

16.     DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico.



17.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.

18.    DO PAGAMENTO

18.1.    As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

18.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos

termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

19.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.    Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o licitante que:

19.1.1.    convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses

previstas no item 14.6 deste Edital;

19.1.2.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

19.1.3.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.4.    não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

19.1.5.    fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

19.1.6.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

19.1.7.    der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2.    Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

19.3.    O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1.    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

19.3.2.    Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

19.3.3.    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.3.4.    Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais

cominações legais.

19.3.5.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

19.4.    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5.    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.6.    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

19.7.    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de

2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999.

19.10.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.11.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

20.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1.    Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

20.2.    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou por petição

dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Caixa

Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

20.3.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.



20.4.    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de

Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.5.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.6.    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão

de Licitação, nos autos do processo de licitação.

20.7.    As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

Administração.

21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1.    Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.  

21.3.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –

DF.

21.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.7.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

21.8.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10.    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br e

https://proad.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/paineldelicitacoes/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no

horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1.    ANEXO I – Projeto Básico;

21.12.2.    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

21.12.3.    ANEXO III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços completa, contendo Composição do BDI,

Cronograma físico-financeiro, Composições, entre outros;

21.12.4.    ANEXO IV – Projeto Executivo;

21.12.5.    ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição

Federal;

21.12.6.    ANEXO VI – Modelo de Proposta;

21.12.7.    ANEXO VII – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;

21.12.8.    ANEXO VIII – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

21.12.9.    ANEXO IX – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

21.12.10.    ANEXO X – Modelo de Termo de Vistoria;

21.12.11.    ANEXO XI – Modelo de Termo de Não Vistoria.

Alta Floresta/MT, 01 de outubro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 3/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

PREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICO
56/2023

CONTRATANTE (158144)CONTRATANTE (158144)
INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO – REITORIA.

CATEGORIACATEGORIA
Serviços continuados com mão-de-obra em regime de dedicação exclusiva.

OBJETOOBJETO
Contratação de pessoal jurídica para prestação de serviços terceirizados de natureza
continuada de limpeza, conservação, asseio, com fornecimento de mão de obra, uniformes,
EPI's, materiais, utensílios, equipamentos, para o Campus Alta Floresta do Ins tuto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso.

PROCESSO ADMINISTRATIVOPROCESSO ADMINISTRATIVO
23747.000524.2023-77

VALORVALOR  TOTAL DA CONTRATAÇÃOTOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 457.881,53 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e oitenta e um reais e
cinquenta e três centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICADATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 23/11/2023 23/11/2023 às 14hs30min14hs30min  (horário de Brasília)(horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

MODO DE DISPUTA:MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASPREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO (IFMT) , por meio
do Departamento de Administração e Planejamento do Campus Alta Floresta, sediado na Rodovia MT-208, S/N,
Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 DO OBJETO1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação, de forma
indireta e con nua, de serviços terceirizados de limpeza, asseio, conservação predial, com fornecimento de mão-
de-obra, uniformes, EPI’s, materiais, utensílio, nas dependências do IFMT - Campus Alta Floresta, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item conforme Termo de Referência.

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão par cipar deste Pregão os interessados que es verem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Cer ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
– ICP – Brasil. 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5 Para os itens desta licitação, não há  par cipação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera vas mencionadas no ar go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu vo, pessoa sica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execu vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4 pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par cipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou



civil com dirigente do órgão ou en dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.7.7 pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11 Não poderá par cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou en dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 .

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs tuição a outra
pessoa, sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u lização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão par cipar no apoio das a vidades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu vo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar da nacional, não poderá par cipar pessoa sica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3 . 3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1
deste Edital.

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições con das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas



de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar go 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.4.3 não possui, em sua cadeia produ va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em coopera va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.    O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera va
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1.    no item exclusivo para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2.    nos itens em que a par cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7.    A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8.    Os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9.    Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

3.10.    Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11.    Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.11.1.    a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

3.11.2.    os lances serão de envio automá co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.12.    O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1.    valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2.     percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

3.13.    O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo



ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14.    Caberá ao licitante interessado em par cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15.    O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
    

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1 valor global do item (preço para 12 meses);

4.2.1 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência ;

4.2.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4.    Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.    Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re dos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.9.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1.    Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10.    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Cons tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á automa camente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2.    Os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.



5.2.1.    Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2.    A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

5.2.3.    A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3.    O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da
fase de lances.

5.4.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5.    Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item (preço para 12 meses).

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.9 5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aosO intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 100,00 (cem reais).lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 100,00 (cem reais).

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11.    O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12.    Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1.    A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.12.2.    A prorrogação automá ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3.    Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.12.4.    Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi r o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5.    Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.15.    Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.16.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

5.17.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.    Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis r por tempo superior a dez minutos, a



sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21.    Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca, junto à Receita Federal, do porte da
en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1.    Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2.    A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3.    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22.    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1.    disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2.    avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3.    desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4.    desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.22.2.    Persis ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1.    empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2.    empresas brasileiras;

5.22.2.3.    empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4.    empresas que comprovem a prá ca de mi gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.23.    Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



5.23.1.    A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23.3.    O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.23.4.    O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas,
envie a proposta adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

5.23.5.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24.    Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6 DA FASE DE JULGAMENTO6 DA FASE DE JULGAMENTO

6.1.    Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3.    Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi vas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1.    A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3.    Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4.    Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5.    Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene cio, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6
deste edital.

6.6.    Verificadas as condições de par cipação e de u lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa bilidade do preço em relação
ao máximo es pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ar go 29 a 35 da
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1.    contiver vícios insanáveis;



6.7.2.    não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3.    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4.    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5.    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

6.8.    No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.    A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1.    que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2.    inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.    Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1.    Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global es mado e pela superação de custo unitário do como relevante, conforme planilha anexa
ao edital;

6.9.3.    No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

6.9.4.    Será exigida garan a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl mo e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10.    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11.    Caso o custo global es mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec vos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec vos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1.    Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan ta vos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec vos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admi da a u lização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma sico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.12.    Erros no preenchimento da planilha não cons tuem mo vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.12.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.12.2.    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13.    Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar



deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.14.    Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15.    Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16.    No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus fica va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

6.17.    Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO7 DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2 Quando permi da a par cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apos lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs tuí-lo, ou consularizados pelos respec vos consulados ou
embaixadas. 

7.3 Quando permi da a par cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quan ta vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de  30 % para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
disponibilizados no SICAF.

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs tuídos por registro cadastral emi do por
órgão ou en dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons tuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena



de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

7.9.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado pelo e-mail compras.alf@ifmt.edu.br/ gabinete.alf@ifmt.edu.br, de modo que
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subs tuir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

7. 10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º ). 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ). 

7.12 A verificação pelo pregoeiro, em sí os eletrônicos oficiais de órgãos e en dades emissores de cer dões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contadomeio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro. da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 . 

7.13 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con dos somente será feita em relação ao
licitante vencedor. 

7.13.1 Os documentos rela vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

7.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, rela va à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi da a subs tuição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.14.2 e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas; 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta



atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par cipação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015). 

7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por mo vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8 DOS RECURSOS8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in mação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021 , o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da in mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí o eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br ou proad.ifmt.edu.br/conteudo/licitacoes.

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus ficado, não man ver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;



9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem jus fica va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

9.1.5 fraudar a licitação.

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan da a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 advertência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo vos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto.

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 dias30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 1% a 15% do valor do contrato
licitado.

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.



9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administra vas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jus ficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prá ca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações
administra vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

9.9 A recusa injus ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan a de
proposta em favor do órgão ou en dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e in mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da in mação, o qual será dirigido à autoridade que ver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua mo vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in mação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legí ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí o eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail
compras.alf@ifmt.edu.br/ gabinete.alf@ifmt.edu.br, ou por pe ção dirigida ou protocolada no endereço Rodovia
MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Caixa Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br ou proad.ifmt.edu.br/conteudo/licitacoes.

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública

ANEXO IV - Modelo de termo de vistoria

ANEXO V - Modelo de declaração de não realização de vistoria técnica

ANEXO VI - Modelo de Autorização para utilização da garantia e de pagamento direto 

ANEXO VII - Modelo de Instrução de Resultado - IMR

ANEXO VIII - Croquis dos ambientes que compõem o IFMT – Campus Alta Floresta

ANEXO IX - Detalhamento da metragem dos ambientes do IFMT – Campus Alta Floresta

ANEXO X - Planilha de Custos e Formação de Preços

ANEXO XI - CCT 2023/2023 Servente de Limpeza e Limpador de Vidros Externos, que embasou os preços
estimados da presente licitação

Alta Floresta/MT, 01 de outubro de 2023.
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 4/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da legislação

pertinente. 

Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelos licitantes neste processo são: 

▪ O período de publicação do instrumento convocatório é de 15 (quinze) dias úteis. 

▪ O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5 (cinco) dias úteis anteriores a

data agendada para abertura da sessão eletrônica. 

▪ Toda e qualquer comunicação com a Comissão Permanente de Licitação (CPL) deverá ser realizada por meio

eletrônico, utilizando-se do e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou, quando da sessão pública de disputa do certame, por

intermédio do sistema eletrônico COMPRASNET, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou

outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

▪ Todos os pedidos de esclarecimento/impugnações serão respondidos em consonância com os prazos estipulados no

Edital, não sendo necessário replicar o mesmo requerimento. 

▪ Informações referentes a eventuais alterações, retificações e/ou republicações de avisos de licitação serão divulgadas

exclusivamente por meio dos recursos oficiais de publicação, quais sejam, DOU e portal do IFMT – Campus Alta

Floresta. 

▪ Informações acerca de reaberturas de sessões de certames em andamento e prazos recursais serão divulgadas

unicamente por meio de avisos/comunicados disponibilizados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(CPL) no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não solicita envio de documentos por meio de correios ou serviços

equivalentes. A documentação será solicitada nos formatos previstos no Edital, exceto se requisitada de forma diversa

pelo Presidente da CPL, caso em que o ato será registrado no sistema eletrônico durante a realização do certame. 

▪ O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico COMPRASNET, até a data e

horário marcados para a abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas. 

▪ O critério de julgamento das propostas é o maior desconto, considerando que o percentual de desconto apresentado

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. 

▪ Inversão das fases da licitação: primeiro ocorrerá a abertura e o julgamento das propostas, sendo exigida a

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor e, sendo este inabilitado, do próximo

classificado, obedecendo-se à ordem de classificação. 

▪ O MODO DE DISPUTA SERÁ O COMBINADO (FECHADO/ABERTO), PORTANTO, COM APRESENTAÇÃO DE

LANCES. O certame iniciará pelo modo de disputa fechado, de caráter eliminatório, sendo classificados para a etapa

subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas. Os licitantes classificados iniciarão então a

disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos. 

▪ Durante todas as etapas do RDC Eletrônico, poderão ser realizadas diligências a fim de esclarecer possíveis dúvidas

do Presidente da CPL e/ou da equipe de apoio, as quais poderão ser realizadas por e-mail. 

▪ Fase recursal única: a fase recursal somente ocorrerá depois da decisão quanto ao licitante habilitado e declarado

provisoriamente vencedor. É obrigatório que os licitantes manifestem sua intenção de recorrer no momento oportuno,

sob pena de decadência do direito, de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

▪ As penalidades previstas para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros relativos ao presente Edital, além das

cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, incluem o impedimento de licitar e contratar por até 5 (cinco) anos,

conforme art. 47 da Lei 12.462/11. 

▪ O IFMT – Campus Alta Floresta realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos

administrativos para aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo possibilidades

de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades legais. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não encaminha seus Editais e/ou Anexos diretamente aos licitantes, que

poderão acessá-los nos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou alf.ifmt.edu.br. A Comissão Permanente de

Licitação (CPL) não responderá a solicitações de envio de arquivos referentes aos certames em formatos diversos dos



previstos neste Edital.

▪ Vistas a documentos do processo referente à instauração da licitação deverão ser endereçados à Comissão

Permanente de Licitação (CPL), seguindo as regras definidas no instrumento convocatório. 

▪ Dúvidas acerca de acesso e funcionalidades do sistema eletrônico COMPRASNET deverão ser dirimidas com a

leitura do Manual do Fornecedor, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais, ou por

meio de consulta ao Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e-mail css.serpro@serpro.gov.br.

Destaca-se, assim, que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) não responderá a dúvidas dessa natureza. 

▪ É de inteira responsabilidade dos licitantes interessados em participar dos certames realizados neste Campus obter os

conhecimentos necessários ao acesso e à operacionalização no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A participação no presente RDC Eletrônico implica a aceitação integral e irretratável de todas as condições

estabelecidas neste Edital e nos Anexos que dele fazem parte, bem como a observância dos preceitos legais e

regulamentares em vigor, não cabendo quaisquer alegações posteriores de desconhecimento sobre as regras da

disputa licitatória. 

▪ A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

EDITAL

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC

MINUTA DO EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 06/2023

(Processo Administrativo n° 23747.000743.2023-56)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Alta Floresta,

por meio do Departamento de Administração e Planejamento, sediado na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A,

Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade RDC, na forma

ELETRÔNICA, em modo de disputa COMBINADO, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, no regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de

11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 01/12/2023
Horário:14hs30min (Horário de Brasília-DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1.    DO OBJETO

1.1.    O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada na área de engenharia para retomada da obra de edificação de laboratório de artes cênicas, para atender

ao IFMT - Campus Alta Floresta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos. 

1.2   Trata-se de retomada de obra com execução de cerca de 62,76%, tendo o contrato rescindido após Processo de

Apuração de Irregularidade. Os itens realizados e medidos pela empresa anteriormente contratada foram excluídos da

Planilha Orçamentária, e os demais itens tiveram o seu valor atualizado.

1.3.    O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.    A licitação será realizada pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , sagrando-se vencedor o

licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO.

2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.    As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2023 , na ação orçamentaria 20RL- Funcionamento das Instituições da Rede

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, Fonte 1444000000, Natureza de Despesa: 449000.

3.    DO CREDENCIAMENTO

3.1.    O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001. 

3.2.    O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira – ICP-Brasil.

3.3.    O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este RDC.

3.4.    O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como



firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.    É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.    A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,

após implementadas diligências ordinárias.

4.    DA PARTICIPAÇÃO NO RDC

4.1.    Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.    Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2.    Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1.    proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2.    que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.2.3.    pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4.    o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação;

4.2.5.    pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante participação direta ou indireta:

a)    que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente;

b)    que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo correspondente;

c)    pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais de cinco por

cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado.

4.2.5.1.    Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes

necessários.

4.2.5.1.1.    O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de licitação.

4.2.6.    que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação observado o disposto no item 10.5.3.1.1 deste Edital;

4.2.7.    Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum.;

4.3.    É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a)    detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b)    de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1.    Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5.    Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços.

4.6.    Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1.    que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1.    nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2.    a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa;

4.6.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3.    que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.6.5.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.6.6.    que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de

16 de setembro de 2009;

4.6.7.    que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,



observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.6.8.    que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7.   O licitante deve estar ciente da exigência de que o contratado deve conceder livre acesso aos seus documentos e

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade

contratante e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011.

4.8.    A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei

e neste Edital.

5.    DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

5 . 1 .    Não será permitida a participação de consórcios uma vez que a obra não apresenta vulto ou complexidade

técnica acima do normal para a área de construção civil que justifique a participação de empresas consorciadas. Neste

caso, o objeto não possui complexidade que possibilite a divisão de execução e a participação dos consórcios não

garantiria ou ampliaria a competitividade, podendo até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas

poderiam deixar de competir entre si, formalizando acordos para eliminar a competição, levando a Administração a não

selecionar a proposta mais vantajosa.

6.    DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.    É vedada a subcontratação do objeto licitado.

7.    DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1.    O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.2.    O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3.    Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4.    Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.5.    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.5.1.    valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para evitar correções futuras na

PROPOSTA DE PREÇOS;

7.5.2.    Descrição detalhada do objeto;

7.5.3.    Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte dias) dias consecutivos, a

contar da sua apresentação.

7.6.    O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na

execução do objeto.

7.7.    O licitante deverá anexar os seguintes documentos:

7.7.1.    Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a previsão de reembolso

orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento

e ao controle das obras;

7.7.2.     Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de

Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem.

7.8.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.9.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

7.10.    É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não

de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

7.11.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.11.1.    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.12.    A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.462/11.

8.    DA FASE DE DISPUTAS

8.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital.

8.2.    O modo de disputa será o combinado, iniciando-se com fase fechada.



8.3.    As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação.

8.4.    Serão classificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,

iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos e crescentes.

8.2.    Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores apresentada entre a

primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença

seja superior a 10% (dez por cento).

8.2.1.    A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do valor apresentado pela

primeira colocada. 

8.2.1.1.    A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá alteração da sua classificação,

apenas das licitantes subsequentes.

8.2.2.    Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no

registro de cada lance.

8.2.3.    Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.  

8.2.    Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as seguintes regras:

8.2.1.     Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2.1.1.    O lance deverá ser ofertado pelo PERCENTUAL DE DESCONTO. 

8.2.2.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.2.3.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.2.4.    O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

8.2.5.    Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados automaticamente pelo sistema.

8.2.6.    Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo

presidente da comissão de licitação do RDC, com registro da ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.2.7.    É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários;

8.2.7.1.    São considerados intermediários os lances:

8.2.7.1.1.    iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou

8.2.7.1.2.    iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotados os demais critérios de julgamento.

8.2.8.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.2.9.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.10.    A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da Comissão do RDC, que

informará, com cinco minutos de antecedência, o horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.3.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de licitação e os licitantes.

8.4.    No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do RDC, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.5.    Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participantes.

8.6.    Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.7.    Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.8.    A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

8.9.    Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte

e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.10.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.11.    Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão



utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

8.11.1.    Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à

classificação;

8.11.2.    a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação

instituído;

8.11.3.    Sorteio em sessão pública.

9.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.    Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as propostas por

ordem decrescente de vantajosidade. 

9.1.1.    A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições mais vantajosas.

9.1.2.    A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento

estimado.

9.1.3.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.2.    A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida em língua portuguesa,

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá conter:

9.2.1.    A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), mencionando o

banco, número da conta corrente e da agência bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se

sagrar vencedora do certame;

9.2.2.    Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos elaborados

pela Administração;

9.2.3.    Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha orçamentária, com os

valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

a)    indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como

verba;

b)    composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas

licitações; e

c)    detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES. 

9.2.3.1.    O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha

orçamentária.

9.2.3.2.    Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

9.2.3.3.    A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 42, do

Decreto nº 7.581/2011.

9.2.3.3.1.    O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela administração pública, com base

nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011.

9.2.3.3.2.    No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, serão observadas

as seguintes condições:

9.2.3.3.2.1.    no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos nos

§§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa

prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência

utilizado;

9.2.3.3.2.2.    em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado,

aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite

fixado no subitem acima.

9.2.3.3.2.2.1.    Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata este item,

será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos

custos unitários e/ou das etapas, antes de eventual desclassificação.

9.2.3.3.3.    Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do

orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para

fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor.

9.2.4.    Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.4.1.    O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo

por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

9.2.5.     A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES,

discriminando todas as parcelas que o compõem;

9.2.5.1.    Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão

ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

9.2.5.2.    As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

9.2.5.3.    Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -

IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;



9.2.5.4.    As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

9.2.5.5.    As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,

discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão

contida na Lei Complementar 123/2006.

9.2.5.6.    A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida

Lei Complementar;

9.2.5.7.    será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

9.2.6.    Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do certame.

9.2.7.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço.

9.2.7.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

9.2.7.2.    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de

impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.3.    Será desclassificada a proposta que:

9.3.1.    contenha vícios insanáveis;

9.3.2.    não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

9.3.3.    apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação;

9.3.4.    não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública; ou

9.3.5.    apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que

insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido) ou apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

9.4.    Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a)    Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento

estimado pela administração pública, ou,

b)    Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.

9.4.1.    Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.

9.4.1.1.    Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do

objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições

de custos unitários.

9.4.2.    A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo

licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja

expressa na proposta.

9.5.    Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou mediante provocação

fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que

ela seja demonstrada. 

9.5.1.    Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio de funcionalidade disponível

no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2.    É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo;

9.5.3.    Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6.    O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição será

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a matéria.

9.7.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8.    Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9.    Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, observado

o disposto neste Edital. 

10.    DA HABILITAÇÃO



10.1.    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a)    SICAF;

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)    Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2.    Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b”, “c”, “d”

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.2.1.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1.    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

10.2.1.1.1.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

10.2.1.1.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.1.2.    Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.2.1.3.    No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.3.    Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.3.1.    Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de habilitação técnica por certificado

de pré-qualificação válido quando da solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação; 

10.3.2.    O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.3.    É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou do certificado de pré-

qualificação para que estejam vigentes quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva

documentação de habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital.

10.4.     O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas,

documentação válida que comprove o atendimento das exigências de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.4.1.    Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a esclarecer informações,

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

10.4.2.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4.3.    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.3.1.    Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.:

10.5.    Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.5.1.    Habilitação jurídica:

10.5.1.1.    no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.5.1.2.    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.1.3.    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.5.1.4.    No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.5.1.5.    Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;



10.5.1.6.    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10.5.2.    Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.2.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.5.2.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.5.2.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.2.4.    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho,

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.2.5.    prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.2.6.    prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.5.2.7.    caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5.3.    Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.3.1.    certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante;

10.5.3.1.1.    No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

10.5.3.2.    balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

10.5.3.2.1.    no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.5.3.2.2.    é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

10.5.3.3.    comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =     Ativo Total

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =     Ativo Circulante

    Passivo Circulante

10.5.3.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.5.4.    Qualificação Técnica: 

10.5.4.1.    Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou

no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

validade;

10.5.4.2.   Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do

contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto:

10.5.4.2.1. Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão, em obra de no mínimo 132,78 m²;

10.5.4.2.2. Execução de serviço de pintura em paredes e teto, em obra de no mínimo 132,78 m².

10.5.4.3.    Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:

10.5.4.3.1. Descrição das características técnicas das obras ou serviços;

10.5.4.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

10.5.4.3.3. Ser firmado por representante legal do contratante;

10.5.4.3.4. Indicar sua data de emissão;

10.5.4.3.5. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados

(ART/RRT). 

10.5.4.4.    Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes

atestados de serviços executados de forma concomitante; 

10.5.4.5.    Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome



do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço de engenharia,

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratação, a saber:

10.5.4.5.1    Para o Arquiteto/Engenheiro Civil: 

10.5.4.5.1.1 Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão;

10.5.4.5.1.2 Execução de serviço de pintura em paredes e teto.

10.5.4.5.2 Para a comprovação da capacitação técnico-profissional, não será exigida a apresentação de um único

atestado contendo todos os itens eleitos como critério técnico relevante, podendo ser apresentado um atestado

diferente para cada item.

10.5.4.6.    Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor do certame.

10.5.4.7.    No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.5.4.8.    As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte

à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

10.6.    A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

10.6.1.    A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7.    Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 

10.7.1.    O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.8.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo

para regularização. 

10.9.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de Licitação

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.10.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.11.    Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.    DOS RECURSOS 

11.1.    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de

recorrer imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.1.    São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões:

11.1.1.1.    ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.1.2.    julgamento das propostas; 

11.1.2.    Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser apresentado nesta

fase recursal única. 

11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.    Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.    A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

11.2.3.    Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem



contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4.    A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, de 2011. 

11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.    Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro

colocado.

12.2.    Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá:

12.2.1.    determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

12.2.2.    anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

12.2.3.    revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,

12.2.4.    adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do contrato,

preferencialmente em ato único.

12.3.    Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da licitação,

observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber.     

13.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.    Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico. 

14.    DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1.    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

14.2.    O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data de seu recebimento. 

14.2.2.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3.    O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1.     referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2.    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3.         a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4.    Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.1.    Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.4.2.    Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.5.    Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6.    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares assinar o

contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente vencedor.

14.6.1.    Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a administração pública poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,

inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

15.    DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

16.     DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico.



17.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.

18.    DO PAGAMENTO

18.1.    As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

18.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos

termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

19.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.    Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o licitante que:

19.1.1.    convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses

previstas no item 14.6 deste Edital;

19.1.2.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

19.1.3.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.4.    não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

19.1.5.    fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

19.1.6.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

19.1.7.    der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2.    Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

19.3.    O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1.    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

19.3.2.    Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

19.3.3.    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.3.4.    Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais

cominações legais.

19.3.5.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

19.4.    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5.    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.6.    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

19.7.    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de

2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999.

19.10.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.11.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

20.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1.    Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

20.2.    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou por petição

dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Caixa

Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

20.3.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.



20.4.    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de

Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.5.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.6.    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão

de Licitação, nos autos do processo de licitação.

20.7.    As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

Administração.

21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1.    Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.  

21.3.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –

DF.

21.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.7.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

21.8.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10.    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br e

https://proad.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/paineldelicitacoes/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no

horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1.    ANEXO I – Projeto Básico;

21.12.2.    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

21.12.3.    ANEXO III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços completa, contendo Composição do BDI,

Cronograma físico-financeiro, Composições, entre outros;

21.12.4.    ANEXO IV – Projeto Executivo;

21.12.5.    ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição

Federal;

21.12.6.    ANEXO VI – Modelo de Proposta;

21.12.7.    ANEXO VII – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;

21.12.8.    ANEXO VIII – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

21.12.9.    ANEXO IX – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

21.12.10.    ANEXO X – Modelo de Termo de Vistoria;

21.12.11.    ANEXO XI – Modelo de Termo de Não Vistoria.

Alta Floresta/MT, 06 de novembro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 5/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

PREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICO
56/2023

CONTRATANTE (158144)CONTRATANTE (158144)
INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO – REITORIA.

CATEGORIACATEGORIA
Serviços continuados com mão-de-obra em regime de dedicação exclusiva.

OBJETOOBJETO
Contratação de pessoal jurídica para prestação de serviços terceirizados de natureza
continuada de limpeza, conservação, asseio, com fornecimento de mão de obra, uniformes,
EPI's, materiais, utensílios, equipamentos, para o Campus Alta Floresta do Ins tuto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso.

PROCESSO ADMINISTRATIVOPROCESSO ADMINISTRATIVO
23747.000524.2023-77

VALORVALOR  TOTAL DA CONTRATAÇÃOTOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 457.881,53 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e oitenta e um reais e
cinquenta e três centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICADATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28/11/202328/11/2023  às 14hs30min14hs30min  (horário de Brasília)(horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

MODO DE DISPUTA:MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASPREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO (IFMT) , por meio
do Departamento de Administração e Planejamento do Campus Alta Floresta, sediado na Rodovia MT-208, S/N,
Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 DO OBJETO1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação, de forma
indireta e con nua, de serviços terceirizados de limpeza, asseio, conservação predial, com fornecimento de mão-
de-obra, uniformes, EPI’s, materiais, utensílio, nas dependências do IFMT - Campus Alta Floresta, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item conforme Termo de Referência.

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão par cipar deste Pregão os interessados que es verem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Cer ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
– ICP – Brasil. 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5 Para os itens desta licitação, não há  par cipação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera vas mencionadas no ar go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu vo, pessoa sica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execu vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4 pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par cipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou



civil com dirigente do órgão ou en dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.7.7 pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11 Não poderá par cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou en dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 .

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs tuição a outra
pessoa, sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u lização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão par cipar no apoio das a vidades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu vo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar da nacional, não poderá par cipar pessoa sica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3 . 3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1
deste Edital.

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições con das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas



de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar go 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.4.3 não possui, em sua cadeia produ va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em coopera va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.    O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera va
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1.    no item exclusivo para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2.    nos itens em que a par cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7.    A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8.    Os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9.    Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

3.10.    Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11.    Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.11.1.    a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

3.11.2.    os lances serão de envio automá co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.12.    O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1.    valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2.     percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

3.13.    O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo



ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14.    Caberá ao licitante interessado em par cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15.    O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
    

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1 valor global do item (preço para 12 meses);

4.2.1 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência ;

4.2.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4.    Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.    Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re dos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.9.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1.    Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10.    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Cons tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á automa camente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2.    Os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.



5.2.1.    Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2.    A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

5.2.3.    A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3.    O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da
fase de lances.

5.4.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5.    Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item (preço para 12 meses).

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.9 5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aosO intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 100,00 (cem reais).lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 100,00 (cem reais).

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11.    O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12.    Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1.    A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.12.2.    A prorrogação automá ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3.    Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.12.4.    Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi r o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5.    Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.15.    Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.16.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

5.17.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.    Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis r por tempo superior a dez minutos, a



sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21.    Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca, junto à Receita Federal, do porte da
en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1.    Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2.    A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3.    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22.    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1.    disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2.    avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3.    desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4.    desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.22.2.    Persis ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1.    empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2.    empresas brasileiras;

5.22.2.3.    empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4.    empresas que comprovem a prá ca de mi gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.23.    Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



5.23.1.    A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23.3.    O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.23.4.    O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas,
envie a proposta adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

5.23.5.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24.    Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6 DA FASE DE JULGAMENTO6 DA FASE DE JULGAMENTO

6.1.    Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man do pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3.    Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi vas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1.    A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3.    Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4.    Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5.    Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene cio, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6
deste edital.

6.6.    Verificadas as condições de par cipação e de u lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa bilidade do preço em relação
ao máximo es pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ar go 29 a 35 da
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1.    contiver vícios insanáveis;



6.7.2.    não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3.    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4.    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5.    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

6.8.    No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.    A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1.    que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2.    inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.    Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1.    Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global es mado e pela superação de custo unitário do como relevante, conforme planilha anexa
ao edital;

6.9.3.    No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

6.9.4.    Será exigida garan a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl mo e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10.    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11.    Caso o custo global es mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec vos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec vos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1.    Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan ta vos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec vos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admi da a u lização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma sico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.12.    Erros no preenchimento da planilha não cons tuem mo vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.12.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.12.2.    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13.    Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar



deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.14.    Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15.    Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16.    No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus fica va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

6.17.    Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO7 DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2 Quando permi da a par cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apos lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs tuí-lo, ou consularizados pelos respec vos consulados ou
embaixadas. 

7.3 Quando permi da a par cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quan ta vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de  30 % para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
disponibilizados no SICAF.

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs tuídos por registro cadastral emi do por
órgão ou en dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons tuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena



de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

7.9.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado pelo e-mail compras.alf@ifmt.edu.br/ gabinete.alf@ifmt.edu.br, de modo que
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subs tuir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

7. 10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º ). 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ). 

7.12 A verificação pelo pregoeiro, em sí os eletrônicos oficiais de órgãos e en dades emissores de cer dões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contadomeio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro. da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 . 

7.13 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con dos somente será feita em relação ao
licitante vencedor. 

7.13.1 Os documentos rela vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

7.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, rela va à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi da a subs tuição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.14.2 e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas; 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta



atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par cipação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015). 

7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por mo vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8 DOS RECURSOS8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in mação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021 , o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da in mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí o eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br ou proad.ifmt.edu.br/conteudo/licitacoes.

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus ficado, não man ver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;



9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem jus fica va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

9.1.5 fraudar a licitação.

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan da a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 advertência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo vos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto.

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 dias30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 1% a 15% do valor do contrato
licitado.

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.



9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administra vas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jus ficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prá ca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações
administra vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

9.9 A recusa injus ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan a de
proposta em favor do órgão ou en dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e in mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da in mação, o qual será dirigido à autoridade que ver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua mo vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in mação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legí ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí o eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail
compras.alf@ifmt.edu.br/ gabinete.alf@ifmt.edu.br, ou por pe ção dirigida ou protocolada no endereço Rodovia
MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Caixa Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br ou proad.ifmt.edu.br/conteudo/licitacoes.

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública

ANEXO IV - Modelo de termo de vistoria

ANEXO V - Modelo de declaração de não realização de vistoria técnica

ANEXO VI - Modelo de Autorização para utilização da garantia e de pagamento direto 

ANEXO VII - Modelo de Instrução de Resultado - IMR

ANEXO VIII - Croquis dos ambientes que compõem o IFMT – Campus Alta Floresta

ANEXO IX - Detalhamento da metragem dos ambientes do IFMT – Campus Alta Floresta

ANEXO X - Planilha de Custos e Formação de Preços

ANEXO XI - CCT 2023/2023 Servente de Limpeza e Limpador de Vidros Externos, que embasou os preços
estimados da presente licitação

Alta Floresta/MT, 08 de novembro de 2023.
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BOLETIM CAMPUS ALTA FLORESTA - NOVEMBRO - 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 3/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da legislação

pertinente. 

Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelos licitantes neste processo são: 

▪ O período de publicação do instrumento convocatório é de 15 (quinze) dias úteis. 

▪ O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5 (cinco) dias úteis anteriores a

data agendada para abertura da sessão eletrônica. 

▪ Toda e qualquer comunicação com a Comissão Permanente de Licitação (CPL) deverá ser realizada por meio

eletrônico, utilizando-se do e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou, quando da sessão pública de disputa do certame, por

intermédio do sistema eletrônico COMPRASNET, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou

outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

▪ Todos os pedidos de esclarecimento/impugnações serão respondidos em consonância com os prazos estipulados no

Edital, não sendo necessário replicar o mesmo requerimento. 

▪ Informações referentes a eventuais alterações, retificações e/ou republicações de avisos de licitação serão divulgadas

exclusivamente por meio dos recursos oficiais de publicação, quais sejam, DOU e portal do IFMT – Campus Alta

Floresta. 

▪ Informações acerca de reaberturas de sessões de certames em andamento e prazos recursais serão divulgadas

unicamente por meio de avisos/comunicados disponibilizados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(CPL) no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não solicita envio de documentos por meio de correios ou serviços

equivalentes. A documentação será solicitada nos formatos previstos no Edital, exceto se requisitada de forma diversa

pelo Presidente da CPL, caso em que o ato será registrado no sistema eletrônico durante a realização do certame. 

▪ O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico COMPRASNET, até a data e

horário marcados para a abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas. 

▪ O critério de julgamento das propostas é o maior desconto, considerando que o percentual de desconto apresentado

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. 

▪ Inversão das fases da licitação: primeiro ocorrerá a abertura e o julgamento das propostas, sendo exigida a

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor e, sendo este inabilitado, do próximo

classificado, obedecendo-se à ordem de classificação. 

▪ O MODO DE DISPUTA SERÁ O COMBINADO (FECHADO/ABERTO), PORTANTO, COM APRESENTAÇÃO DE

LANCES. O certame iniciará pelo modo de disputa fechado, de caráter eliminatório, sendo classificados para a etapa

subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas. Os licitantes classificados iniciarão então a

disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos. 

▪ Durante todas as etapas do RDC Eletrônico, poderão ser realizadas diligências a fim de esclarecer possíveis dúvidas

do Presidente da CPL e/ou da equipe de apoio, as quais poderão ser realizadas por e-mail. 

▪ Fase recursal única: a fase recursal somente ocorrerá depois da decisão quanto ao licitante habilitado e declarado

provisoriamente vencedor. É obrigatório que os licitantes manifestem sua intenção de recorrer no momento oportuno,

sob pena de decadência do direito, de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

▪ As penalidades previstas para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros relativos ao presente Edital, além das

cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, incluem o impedimento de licitar e contratar por até 5 (cinco) anos,

conforme art. 47 da Lei 12.462/11. 

▪ O IFMT – Campus Alta Floresta realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos

administrativos para aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo possibilidades

de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades legais. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não encaminha seus Editais e/ou Anexos diretamente aos licitantes, que

poderão acessá-los nos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou alf.ifmt.edu.br. A Comissão Permanente de

Licitação (CPL) não responderá a solicitações de envio de arquivos referentes aos certames em formatos diversos dos



previstos neste Edital.

▪ Vistas a documentos do processo referente à instauração da licitação deverão ser endereçados à Comissão

Permanente de Licitação (CPL), seguindo as regras definidas no instrumento convocatório. 

▪ Dúvidas acerca de acesso e funcionalidades do sistema eletrônico COMPRASNET deverão ser dirimidas com a

leitura do Manual do Fornecedor, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais, ou por

meio de consulta ao Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e-mail css.serpro@serpro.gov.br.

Destaca-se, assim, que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) não responderá a dúvidas dessa natureza. 

▪ É de inteira responsabilidade dos licitantes interessados em participar dos certames realizados neste Campus obter os

conhecimentos necessários ao acesso e à operacionalização no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A participação no presente RDC Eletrônico implica a aceitação integral e irretratável de todas as condições

estabelecidas neste Edital e nos Anexos que dele fazem parte, bem como a observância dos preceitos legais e

regulamentares em vigor, não cabendo quaisquer alegações posteriores de desconhecimento sobre as regras da

disputa licitatória. 

▪ A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

EDITAL

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC

MINUTA DO EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 07/2023

(Processo Administrativo n° 23747.000956.2023-88)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Alta Floresta,

por meio do Departamento de Administração e Planejamento, sediado na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A,

Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade RDC, na forma

ELETRÔNICA, em modo de disputa COMBINADO, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, no regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de

11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 

Horário: 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

1.    DO OBJETO

1.1.    O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada na área de engenharia para retomada da obra de edificação da Quadra Poliesportiva, para atender ao

IFMT - Campus Alta Floresta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos. 

1.2  Trata-se de retomada de obra com execução de cerca de 72,96 %, tendo o contrato rescindido e aberto Processo

de Apuração de Irregularidade. Os itens realizados e medidos pela empresa anteriormente contratada foram excluídos

da Planilha Orçamentária, e os demais itens tiveram o seu valor atualizado.

1.3.    O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.    A licitação será realizada pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , sagrando-se vencedor o

licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO.

2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.    As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2023 , na ação orçamentaria 20RL- Funcionamento das Instituições da Rede

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, Fonte 1444000000, Natureza de Despesa: 449000.

3.    DO CREDENCIAMENTO

3.1.    O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001. 

3.2.    O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira – ICP-Brasil.

3.3.    O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este RDC.



3.4.    O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.    É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.    A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,

após implementadas diligências ordinárias.

4.    DA PARTICIPAÇÃO NO RDC

4.1.    Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.    Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2.    Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1.    proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2.    que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.2.3.    pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4.    o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação;

4.2.5.    pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante participação direta ou indireta:

a)    que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente;

b)    que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo correspondente;

c)    pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais de cinco por

cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado.

4.2.5.1.    Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes

necessários.

4.2.5.1.1.    O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de licitação.

4.2.6.    que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação observado o disposto no item 10.5.3.1.1 deste Edital;

4.2.7.    Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum.;

4.3.    É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a)    detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b)    de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1.    Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5.    Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços.

4.6.    Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1.    que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1.    nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2.    a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa;

4.6.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3.    que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.6.5.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.6.6.    que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de

16 de setembro de 2009;



4.6.7.    que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.6.8.    que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7.   O licitante deve estar ciente da exigência de que o contratado deve conceder livre acesso aos seus documentos e

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade

contratante e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011.

4.8.    A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei

e neste Edital.

5.    DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

5 . 1 .    Não será permitida a participação de consórcios uma vez que a obra não apresenta vulto ou complexidade

técnica acima do normal para a área de construção civil que justifique a participação de empresas consorciadas. Neste

caso, o objeto não possui complexidade que possibilite a divisão de execução e a participação dos consórcios não

garantiria ou ampliaria a competitividade, podendo até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas

poderiam deixar de competir entre si, formalizando acordos para eliminar a competição, levando a Administração a não

selecionar a proposta mais vantajosa.

6.    DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.    É vedada a subcontratação do objeto licitado.

7.    DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1.    O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.2.    O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3.    Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4.    Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.5.    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.5.1.    valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para evitar correções futuras na

PROPOSTA DE PREÇOS;

7.5.2.    Descrição detalhada do objeto;

7.5.3.    Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte dias) dias consecutivos, a

contar da sua apresentação.

7.6.    O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na

execução do objeto.

7.7.    O licitante deverá anexar os seguintes documentos:

7.7.1.    Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a previsão de reembolso

orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento

e ao controle das obras;

7.7.2.     Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de

Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem.

7.8.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.9.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

7.10.    É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não

de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

7.11.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.11.1.    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.12.    A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.462/11.

8.    DA FASE DE DISPUTAS

8.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital.



8.2.    O modo de disputa será o combinadocombinado, iniciando-se com fase fechada.
8.3.    As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação.

8.4.    Serão classificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,

iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos e crescentes.

8.2.    Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores apresentada entre a

primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença

seja superior a 10% (dez por cento).

8.2.1.    A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do valor apresentado pela

primeira colocada. 

8.2.1.1.    A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá alteração da sua classificação,

apenas das licitantes subsequentes.

8.2.2.    Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no

registro de cada lance.

8.2.3.    Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.  

8.2.    Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as seguintes regras:

8.2.1.     Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2.1.1.    O lance deverá ser ofertado pelo PERCENTUAL DE DESCONTO. 

8.2.2.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.2.3.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.2.4.    O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

8.2.5.    Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados automaticamente pelo sistema.

8.2.6.    Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo

presidente da comissão de licitação do RDC, com registro da ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.2.7.    É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários;

8.2.7.1.    São considerados intermediários os lances:

8.2.7.1.1.    iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou

8.2.7.1.2.    iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotados os demais critérios de julgamento.

8.2.8.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.2.9.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.10.    A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da Comissão do RDC, que

informará, com cinco minutos de antecedência, o horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.3.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de licitação e os licitantes.

8.4.    No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do RDC, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.5.    Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participantes.

8.6.    Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.7.    Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.8.    A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

8.9.    Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte

e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.10.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.



8.11.    Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

8.11.1.    Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à

classificação;

8.11.2.    a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação

instituído;

8.11.3.    Sorteio em sessão pública.

9.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.    Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as propostas por

ordem decrescente de vantajosidade. 

9.1.1.    A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições mais vantajosas.

9.1.2.    A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento

estimado.

9.1.3.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.2.    A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida em língua portuguesa,

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá conter:

9.2.1.    A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), mencionando o

banco, número da conta corrente e da agência bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se

sagrar vencedora do certame;

9.2.2.    Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos elaborados

pela Administração;

9.2.3.    Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha orçamentária, com os

valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

a)    indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como

verba;

b)    composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas

licitações; e

c)    detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES. 

9.2.3.1.    O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha

orçamentária.

9.2.3.2.    Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

9.2.3.3.    A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 42, do

Decreto nº 7.581/2011.

9.2.3.3.1.    O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela administração pública, com base

nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011.

9.2.3.3.2.    No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, serão observadas

as seguintes condições:

9.2.3.3.2.1.    no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos nos

§§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa

prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência

utilizado;

9.2.3.3.2.2.    em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado,

aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite

fixado no subitem acima.

9.2.3.3.2.2.1.    Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata este item,

será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos

custos unitários e/ou das etapas, antes de eventual desclassificação.

9.2.3.3.3.    Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do

orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para

fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor.

9.2.4.    Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.4.1.    O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo

por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

9.2.5.     A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES,

discriminando todas as parcelas que o compõem;

9.2.5.1.    Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão

ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

9.2.5.2.    As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

9.2.5.3.    Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -



IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;

9.2.5.4.    As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

9.2.5.5.    As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,

discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão

contida na Lei Complementar 123/2006.

9.2.5.6.    A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida

Lei Complementar;

9.2.5.7.    será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

9.2.6.    Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do certame.

9.2.7.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço.

9.2.7.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

9.2.7.2.    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de

impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.3.    Será desclassificada a proposta que:

9.3.1.    contenha vícios insanáveis;

9.3.2.    não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

9.3.3.    apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação;

9.3.4.    não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública; ou

9.3.5.    apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que

insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido) ou apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

9.4.    Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a)    Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento

estimado pela administração pública, ou,

b)    Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.

9.4.1.    Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.

9.4.1.1.    Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do

objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições

de custos unitários.

9.4.2.    A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo

licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja

expressa na proposta.

9.5.    Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou mediante provocação

fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que

ela seja demonstrada. 

9.5.1.    Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio de funcionalidade disponível

no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2.    É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo;

9.5.3.    Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6.    O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição será

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a matéria.

9.7.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8.    Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9.    Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, observado

o disposto neste Edital. 



10.    DA HABILITAÇÃO

10.1.    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a)    SICAF;

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)    Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2.    Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b”, “c”, “d”

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.2.1.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1.    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

10.2.1.1.1.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

10.2.1.1.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.1.2.    Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.2.1.3.    No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.3.    Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.3.1.    Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de habilitação técnica por certificado

de pré-qualificação válido quando da solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação; 

10.3.2.    O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.3.    É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou do certificado de pré-

qualificação para que estejam vigentes quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva

documentação de habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital.

10.4.     O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas,

documentação válida que comprove o atendimento das exigências de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.4.1.    Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a esclarecer informações,

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

10.4.2.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4.3.    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.3.1.    Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.:

10.5.    Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.5.1.    Habilitação jurídica:

10.5.1.1.    no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.5.1.2.    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.1.3.    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.5.1.4.    No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;



10.5.1.5.    Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

10.5.1.6.    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10.5.2.    Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.2.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.5.2.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.5.2.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.2.4.    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho,

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.2.5.    prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.2.6.    prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.5.2.7.    caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5.3.    Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.3.1.    certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante;

10.5.3.1.1.    No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

10.5.3.2.    balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

10.5.3.2.1.    no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.5.3.2.2.    é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

10.5.3.3.    comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =     Ativo Total

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =     Ativo Circulante

    Passivo Circulante

10.5.3.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.5.4.    Qualificação Técnica: 

10.5.4.1.    Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou

no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

validade;

10.5.4.2.   Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do

contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto:

10.5.4.2.1. Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão, em obra de no mínimo 132,78 m²;

10.5.4.2.2. Execução de serviço de pintura em paredes, em obra de no mínimo 132,78 m².

10.5.4.3.    Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:

10.5.4.3.1. Descrição das características técnicas das obras ou serviços;

10.5.4.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

10.5.4.3.3. Ser firmado por representante legal do contratante;

10.5.4.3.4. Indicar sua data de emissão;

10.5.4.3.5. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados

(ART/RRT). 

10.5.4.4.    Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes

atestados de serviços executados de forma concomitante; 

10.5.4.5.    Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo



Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço de engenharia,

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratação, a saber:

10.5.4.5.1    Para o Arquiteto/Engenheiro Civil: 

10.5.4.5.1.1 Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão;

10.5.4.5.1.2 Execução de serviço de pintura em paredes.

10.5.4.5.2 Para a comprovação da capacitação técnico-profissional, não será exigida a apresentação de um único

atestado contendo todos os itens eleitos como critério técnico relevante, podendo ser apresentado um atestado

diferente para cada item.

10.5.4.6.    Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor do certame.

10.5.4.7.    No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.5.4.8.    As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte

à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

10.6.    A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

10.6.1.    A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7.    Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 

10.7.1.    O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.8.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo

para regularização. 

10.9.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de Licitação

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.10.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.11.    Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.    DOS RECURSOS 

11.1.    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de

recorrer imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.1.    São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões:

11.1.1.1.    ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.1.2.    julgamento das propostas; 

11.1.2.    Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser apresentado nesta

fase recursal única. 

11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.    Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.    A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

11.2.3.    Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para apresentar



as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4.    A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, de 2011. 

11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.    Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro

colocado.

12.2.    Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá:

12.2.1.    determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

12.2.2.    anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

12.2.3.    revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,

12.2.4.    adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do contrato,

preferencialmente em ato único.

12.3.    Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da licitação,

observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber.     

13.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.    Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico. 

14.    DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1.    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

14.2.    O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data de seu recebimento. 

14.2.2.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3.    O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1.     referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2.    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3.         a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4.    Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.1.    Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.4.2.    Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.5.    Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6.    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares assinar o

contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente vencedor.

14.6.1.    Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a administração pública poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,

inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

15.    DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

16.     DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO



16.1.    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico.

17.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.

18.    DO PAGAMENTO

18.1.    As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

18.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos

termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

19.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.    Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o licitante que:

19.1.1.    convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses

previstas no item 14.6 deste Edital;

19.1.2.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

19.1.3.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.4.    não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

19.1.5.    fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

19.1.6.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

19.1.7.    der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2.    Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

19.3.    O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1.    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

19.3.2.    Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

19.3.3.    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.3.4.    Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais

cominações legais.

19.3.5.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

19.4.    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5.    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.6.    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

19.7.    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de

2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999.

19.10.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.11.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

20.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1.    Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

20.2.    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou por petição

dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Caixa



Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

20.3.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.4.    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de

Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.5.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.6.    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão

de Licitação, nos autos do processo de licitação.

20.7.    As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

Administração.

21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1.    Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.  

21.3.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –

DF.

21.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.7.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

21.8.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10.    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br e

https://proad.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/paineldelicitacoes/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no

horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1.    ANEXO I – Projeto Básico;

21.12.2.    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

21.12.3.    ANEXO III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços completa, contendo Composição do BDI,

Cronograma físico-financeiro, Composições, entre outros;

21.12.4.    ANEXO IV – Projeto Executivo;

21.12.5.    ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição

Federal;

21.12.6.    ANEXO VI – Modelo de Proposta;

21.12.7.    ANEXO VII – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;

21.12.8.    ANEXO VIII – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

21.12.9.    ANEXO IX – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

21.12.10.    ANEXO X – Modelo de Termo de Vistoria;

21.12.11.    ANEXO XI – Modelo de Termo de Não Vistoria.

Alta Floresta/MT, 08 de novembro de 2023.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 28/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMTEdital Nº 28/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

A Comissão Responsável pela Análise da Documentação Apresentada nas Inscrições, referente ao
Edital 28/2023 de Seleção - Programa de Gestão por Resultados (PGR), deste IFMT – Campus Alta
Floresta, torna público o resultado preliminar, conforme segue:

SETOR: Gabinete da Direção Geral (Chefia de Gabinete e Coordenação Geral de Gestão de Pessoas)

Candidato(a) Situação

Francis Marla Barbosa da Silva Aprovada

SETOR: Departamento de Administração e Planejamento (Setor de Contabilidade, Orçamento e
Finanças)

Candidato(a) Situação

Igor Melk Marques Oliveira Aprovado

Alta Floresta-MT, 29 de novembro de 2023.
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Tais da Silva Rosa Maia Tais da Silva Rosa Maia - Matrícula SIAPE nº 2386379 - Representante do DE;

Thaquiana Salomão MachadoThaquiana Salomão Machado - Matrícula SIAPE nº 2114947 - Representante da CIS.
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Usuário logado:
Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Órgão:
Campus Alta Floresta - Campus Alta Floresta

CAMPUS ALTA FLORESTA
PERIODO DE 01/11/2023 A 30/11/2023

BILHETES DE PASSAGEM

Totais do Relatório
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 5.558,42 0,00

* Valores Nominais a Devolver: valor nominal do bilhete, passível de desconto pela companhia aérea.

PCDP Nome do Proposto
Data da

Solicitação
Tipo de
Viagem

Situação
Órgão

Solicitante
Período da Viagem

001224/23-
1C

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA 03/08/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
06/11/2023 a 10/11/2023

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 0,00 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

06/11/2023 13:45 - 07/11/2023 01:40 Alta Floresta / Natal Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA AGENCIA AEROTUR LTDA

10/11/2023 02:30 - 10/11/2023 12:55 Natal / Alta Floresta Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA AGENCIA AEROTUR LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

CN35HX
Bilhete
Criado

03/08/2023
15:19

--- 4.418,76 77,32 0,65 0,00 0,00 0,00 158972 1589722023NE000025

CN35HX
Bilhete

Remarcado
14/11/2023

18:51
--- 4.418,76 77,32 0,00 0,00 0,00 0,00 158972 1589722023NE000025 --- ---

Totais da Passagem 0,00 0,00 0,00

002273/23 MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA 06/11/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
19/11/2023 a 24/11/2023

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19149477
https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19149477
https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19477303
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PCDP Nome do Proposto
Data da

Solicitação
Tipo de
Viagem

Situação
Órgão

Solicitante
Período da Viagem

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 1.902,89 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

19/11/2023 13:45 - 19/11/2023 15:00 Alta Floresta / Cuiabá Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA AGENCIA AEROTUR LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

VGSYMS
Bilhete
Criado

06/11/2023
10:42

--- 1.089,82 41,05 0,65 0,00 1.131,52 0,00 158972 1589722023NE000025 --- ---

Totais da Passagem 0,00 1.131,52 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

24/11/2023 11:40 - 24/11/2023 12:55 Cuiabá / Alta Floresta Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA AGENCIA AEROTUR LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

VGSYMS
Bilhete
Criado

06/11/2023
10:42

--- 723,74 46,98 0,65 0,00 771,37 0,00 158972 1589722023NE000025 --- ---

Totais da Passagem 0,00 771,37 0,00

002300/23 TAIS DA SILVA ROSA MAIA 08/11/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
27/11/2023 a 30/11/2023

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 1.255,77 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

27/11/2023 13:45 - 27/11/2023 15:00 Alta Floresta / Cuiabá Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA VOAR TURISMO EIRELI

Histórico de Emissões/Remarcações Valores
a

Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

5770005265904
Bilhete
Criado

23/11/2023
16:23

--- 964,90 41,05 0,00 0,00 1.005,95 0,00 158972 1589722023NE000267 --- ---

Totais da Passagem 0,00 1.005,95 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

29/11/2023 22:00 - 30/11/2023 11:05 Cuiabá / Alta Floresta Rodoviário EXPRESSO ITAMARATI ECOS TURISMO LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

122003
Bilhete
Criado

22/11/2023
16:43

--- 240,24 0,00 9,58 0,00 249,82 0,00 158972 1589722023NE000059 --- ---

Totais da Passagem 0,00 249,82 0,00

002335/23 MIRELLA MONIQUE SOARES 14/11/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
15/11/2023 a 18/11/2023

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19494931
https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19522040


13/12/2023, 09:32 SCDP

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/solicitacoes_emissao/orgao_consulta_solicitacoes_emissao.xhtml?cidadeEnvolvida_hinput=… 3/4

PCDP Nome do Proposto
Data da

Solicitação
Tipo de
Viagem

Situação
Órgão

Solicitante
Período da Viagem

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 104,55 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

15/11/2023 23:30 - 16/11/2023 04:00 Sinop / Alta Floresta Rodoviário Viação Novo Horizonte ECOS TURISMO LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

2416154
Bilhete
Criado

14/11/2023
12:44

--- 94,97 0,00 9,58 0,00 104,55 0,00 158972 1589722023NE000059 --- ---

Totais da Passagem 0,00 104,55 0,00

002376/23 MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA 21/11/2023 Nacional

Aguardando
Início da
Prestação
de Contas

Campus
Alta

Floresta
13/12/2023 a 16/12/2023

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 1.603,83 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

13/12/2023 13:45 - 13/12/2023 15:00 Alta Floresta / Cuiabá Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA VOAR TURISMO EIRELI

15/12/2023 11:40 - 15/12/2023 12:55 Cuiabá / Alta Floresta Aéreo AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA VOAR TURISMO EIRELI

Histórico de Emissões/Remarcações Valores
a

Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

5770005265903
Bilhete
Criado

23/11/2023
15:49

--- 1.515,80 88,03 0,00 0,00 1.603,83 0,00 158972 1589722023NE000267 --- ---

Totais da Passagem 0,00 1.603,83 0,00

002380/23 MIRELLA MONIQUE SOARES 21/11/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
22/11/2023 a 25/11/2023

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 104,55 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

22/11/2023 23:30 - 23/11/2023 04:00 Sinop / Alta Floresta Rodoviário Viação Novo Horizonte ECOS TURISMO LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

2430027
Bilhete
Criado

21/11/2023
18:29

--- 87,97 7,00 9,58 0,00 104,55 0,00 158972 1589722023NE000059 --- ---

Totais da Passagem 0,00 104,55 0,00

002403/23 ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA 27/11/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
03/12/2023 a 06/12/2023

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19551583
https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19550584
https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19576454


13/12/2023, 09:32 SCDP

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/solicitacoes_emissao/orgao_consulta_solicitacoes_emissao.xhtml?cidadeEnvolvida_hinput=… 4/4

PCDP Nome do Proposto
Data da

Solicitação
Tipo de
Viagem

Situação
Órgão

Solicitante
Período da Viagem

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 482,28 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

03/12/2023 19:00 - 04/12/2023 08:00 Alta Floresta / Cuiabá Rodoviário Viação Novo Horizonte ECOS TURISMO LTDA

05/12/2023 19:00 - 06/12/2023 08:00 Cuiabá / Alta Floresta Rodoviário Viação Novo Horizonte ECOS TURISMO LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

2441460
Bilhete
Criado

28/11/2023
15:38

--- 460,60 12,10 9,58 0,00 482,28 0,00 158972 1589722023NE000059 --- ---

Totais da Passagem 0,00 482,28 0,00

002412/23 MIRELLA MONIQUE SOARES 28/11/2023 Nacional
Encerrada -
realizada

Campus
Alta

Floresta
29/11/2023 a 02/12/2023

Totais da PCDP
Valores a

Emitir
Valores
Emitidos

Valores Nominais a
Devolver

0,00 104,55 0,00

Período Trecho (Origem / Destino) Meio de Transporte Companhia Agência/Compra Direta

29/11/2023 23:30 - 30/11/2023 04:00 Sinop / Alta Floresta Rodoviário Viação Novo Horizonte ECOS TURISMO LTDA

Histórico de Emissões/Remarcações
Valores
a Emitir

Valores
Emitidos

Valores
Nominais

a
Devolver

Dados do Pagamento Dados do Cartão

Número Situação Data Cotação Tarifa Embarque Serviço UG Empenho Número Autorização

2441464
Bilhete
Criado

28/11/2023
15:42

--- 87,97 7,00 9,58 0,00 104,55 0,00 158972 1589722023NE000059 --- ---

Totais da Passagem 0,00 104,55 0,00

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/consultar_solicitacao/consultar_solicitacao_detalhes.xhtml?idPcdp=19584356


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Campus Alta Floresta 
Rod. MT-208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela 
Alta Floresta – Mato Grosso – CEP 78580-000 


